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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 170/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 

 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, à Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Decreto Federal 
nº 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto Municipal 8.429 de 22 de junho de 2023. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO MÉDICO-HOSPITALARES. 

 

DIA E HORÁRIO PARA ABERTURA DA SESSÃO E LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

26/09/2024 às 08:30 horas 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL https://licitanet.com.br 

 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Luiz Boali Porto Salman, n° 230, Centro, Teófilo Otoni/MG 

LOCAL:  https://licitanet.com.br/ 

 

ÁREA SOLICITANTE:  

1 – Município de Teófilo Otoni. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 170/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 

 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI/MG, CNPJ 18.404.780/0001-09, com endereço 
na Avenida Luiz Boali, nº 230, Centro, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas neste edital. 

1.2 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
do Município de Teófilo Otoni, denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para a Plataforma Licitanet, constante da página eletrônica no endereço 
https://licitanet.com.br/. 

2 - DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO MÉDICO-HOSPITALARES, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessária a indicação de recursos orçamentários 
nos termos do art. 17 do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que regulamenta o Sistema de 
Registro de preços previsto no art. 78 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4 - DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS:  

4.1 Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, na https://licitanet.com.br/ e no site Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), também podendo ser solicitada pelo Telefone: (33) 3536-5819, ou obtida na 
sala da Divisão de Licitação, no horário de 08 às 16 horas, ao custo de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, 
referente às cópias reprográficas.  

4.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
no https://licitanet.com.br/, bem como as publicações no Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM), quando 
for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.  

4.3 OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS sobre o edital deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO ELETRÔNICO, na Plataforma Licitanet https://licitanet.com.br/, - Menu superior, Processos/ 
Processos Publicados - Localizar Pregão, Símbolo alerta em até 03 (três) dias úteis antes da data marcada 
para abertura das propostas, permanecendo dúvidas sobre o envio, o interessado deverá entrar em contato 
com o suporte da Plataforma LICITANET. 
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4.3.1 As respostas do (a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão disponibilizadas na Plataforma 
Licitanet https://licitanet.com.br/, no link correspondente a este edital, ficando acessíveis a todos os 
interessados. 

5 – DA IMPUGNAÇÃO 

5.1 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa até o 3º (terceiro) dia 
útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, PREFERENCIALMENTE na 
Plataforma Licitanet ou para o endereço eletrônico licitacao@teofilootoni.mg.gov.br, ou protocolizadas na sala 
da Divisão de Licitação, dirigidas ao Pregoeiro. 

5.2 A petição deverá ser assinada pela parte impugnante, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, 
número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se 
procurador, somente procuração, se pública). 

5.3 O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços 
eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam 
intempestivas. 

5.4 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.5 A decisão do (a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e será disponibilizada no site 
https://licitanet.com.br/ para conhecimento de todos os interessados. 

6 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital 
e seus anexos. 

6.2 Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações expostas no artigo 14 da Lei Federal 
14.133/2021. 

6.3 Ficará impedido de participar deste procedimento as pessoas físicas ou jurídicas que estejam impedidas de 
licitar ou contratar com entidades públicas no âmbito desta Administração Pública Municipal, nos termos do art. 
156, § 4º da Lei 14.133/2021. 

7 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 abrir as propostas de preços; 

7.1.4 analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

7.1.7 verificar a habilitação do proponente; 
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7.1.8 declarar o vencedor; 

7.1.9 receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

7.1.12 executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

8 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NA PLATAFORMA LICITANET 

8.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/, acesso “credenciamento – 
licitantes (fornecedores)”. 

8.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 
central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço 
eletrônico https://licitanet.com.br. 

8.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso na PLATAFORMA LICITANET poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento de segunda a quinta-feira, das 8 às 18 horas e às sextas-feiras, 
das 8 às 17 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site https://licitanet.com.br/. 

9 – DA PARTICIPAÇÃO/PROPOSTA/LANCES 

9.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio https://licitanet.com.br/,opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 

9.1.1 As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital. 

9.2 A Administração Publica NÃO SE RESPONSABILIZARÁ PELA INSTABILIDADE / DESCONEXÃO DA 
INTERNET DO LICITANTE OU QUALQUER OUTRA FALHA TÉCNICA. Compete ao Licitante acompanhar as 
operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou pelo Pregoeiro ou de sua desconexão. 

9.3 Caso haja desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) 
Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o(a) 
Pregoeiro(a) designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal https://licitanet.com.br/ e/ou, que veiculará 
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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10.1 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 
exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 As propostas encaminhadas terão prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 10.2.1 Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 

10.2.1.1 Os produtos/serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes neste Edital e 
seus anexos. 

10.2.1.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO do item, em duas casas decimais. 

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
preencher as informações do item 10.2 no campo apropriado do sistema da Plataforma Licitanet, sendo 
vedada a identificação do licitante por qualquer meio, sujeito a desclassificação. 

10.3.1 – Visando preservar os princípios norteadores de licitação, em especial o da celeridade processual, 
eficiência, julgamento objetivo e isonomia, NO MOMENTO DE INSERIR A PROPOSTA NA PLATAFORMA, NO 
CAMPO “MARCA” DEVERÁ REGISTRAR JUNTOS NESTE CAMPO A MARCA DO PRODUTO, O Nº DO 
REGISTRO DA ANVISA E A APRESENTAÇÃO DAS EMBALAGENS. O NÃO CUMPRIMENTO À 
EXIGÊNCIA RETROMENCIONADA SUJEITARÁ O LICITANTE A DESCLASSIFICAÇÃO. 

10.3.2 – O número do Registro na Anvisa deverá ser informado com 13 dígitos, de maneira que seja 
possível realizar a consulta objetivamente no site da Anvisa. 

10.3.3 – Entende-se por “Apresentação das Embalagens” a quantidade mínima existente nas 
embalagens para fazer pedido, evitando assim que sejam realizados pedidos que fracionariam a 
respectiva embalagem, por exemplo: Um produto que é disponibilizado apenas em caixa com 20 
produtos e o empenho é confeccionado solicitando 7 produtos, desta forma tornando inviável o 
fornecimento. 

10.3.4 – Segue abaixo forma exemplificativa de como deve ser realizado o preenchimento do campo 
“MARCA” e “APRESENTAÇÃO DAS EMBALAGENS”, conforme supramencionado: 

 

10.4 - Após etapa de lances, a Pregoeira poderá solicitar à empresa vencedora a proposta readequada 
contendo as seguintes informações: marca do produto e número do Registro na ANVISA, apresentação 
das embalagens (quantidade mínima existente nas caixas), unidade, quantidade, valor unitário e valor 
total, conforme Modelo (Anexo VII) e/ou documentação complementar. 
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10.5 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

11 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 

11.1 A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

11.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

11.2.2 Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 

11.3 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao(a) Pregoeiro(a) a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

11.3.1 Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

11.4 O modo de disputa será o tipo “aberto”. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e após este 
prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema enquanto houver lance ofertado nos últimos 2min00seg 
do período da sessão pública. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço 
registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance 
(inclusive quando se tratar de lances intermediários) reiniciando a contagem para o fechamento e assim, 
sucessivamente. 

11.4.1 O (A) Pregoeiro (a) tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

11.5 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

11.6 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. 

12 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e nos itens 13.11 e 13.12 deste edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação; 

12.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

12.3 Constatada a existência de impedimento para licitar com este ente público, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação; 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

7 

 

12.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício; 

12.4.1 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 

12.5  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

12.5.1 contiver vícios insanáveis; 

12.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

12.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

12.5.4 não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

12.6 A inexequibilidade, só será considerada após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

12.6.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes 
de justificar o vulto da oferta. 

12.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exeqüibilidade da proposta. 

12.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

13 – DA HABILITAÇÃO 

13.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema Plataforma Licitanet, em 
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) 
Pregoeiro(a). 

13.1.1 Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante vencedor. 

13.1.1 Os documentos relativos à habilitação serão enviados exclusivamente por meio da Plataforma 
LICITANET, por meio eletrônico (upload), conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma. 

13.1.2 Ocorrendo dúvidas ou dificuldades para envio dos documentos de habilitação ou proposta, nos moldes 
dos itens 10 e 13 deste edital, deverá ser acionado o suporte da Plataforma Licitanet, para auxiliá-los no 
procedimento. 

13.2  Franqueada vista aos interessados e, decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto o prazo para 
manifestação da intenção de interposição de recurso. 

13.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará 
a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o(a) 
Pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

13.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-
se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 
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13.5 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 
documentos enviados eletronicamente. 

13.6 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 
comprobatórios de habilitação e qualificação: 

13.6.1 Documentos relativos à Regularidade Jurídica: 

a) Cédula de identidade; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

13.6.2 Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990), através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal; 

f) Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

13.6.3. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

a) Alvará Sanitário expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária competente da Secretaria de Saúde do Estado 
ou do Município de origem da empresa, quando houver delegação de competência, para emissão do alvará 
pelo município; 

b) AFE – Autorização de funcionamento da empresa emitida pelo Ministério da Saúde – Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária em original ou cópia reprográfica do Diário Oficial da União – DOU, que evidencie sua data, 
página, seção, número e conste a portaria concessiva deste ato; 

13.6.4 Das Declarações: 

a) Serão consideradas válidas as declarações realizadas na plataforma gerenciadora do presente pregão 
eletrônico, quais sejam:  

a.1) Declaração de cumprimento aos termos dispostos no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  

a.2) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação;  

a.3) Declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social  
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a.4) Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme modelo constante no Anexo III. 

b) Modelo de carta de apresentação, conforme Anexo IV; 

c) Declaração ou outro(s) Documento(s) de Isenção do Registro, para os itens que, COMPROVADAMENTE, 
sejam isentos do Registro no Ministério da Saúde/ANVISA. 

d) Se as declarações não forem anexadas na plataforma, no prazo de 02 (duas) horas, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá prorrogar tal prazo por igual período, solicitando as declarações, através do chat, como documentação 
complementar, sendo que as licitantes só serão habilitadas após anexarem na plataforma conforme requerido 

d.1) A não apresentação da declaração constante no Anexo III, não ensejará a inabilitação da empresa 
participante considerada como ME ou EPP, todavia será interpretada como o não enquadramento da licitante 
como ME ou EPP, ou seja, a empresa não irá usufruir o direito de tratamento diferenciado constante na Lei 
Complementar nº 123/2006. 

d.1.2) Poderá ser aceito outro Modelo ou Declaração de Enquadramento como ME/EPP, desde que contenham 
todas as exigências contidas na Lei Federal n º 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações. 

13.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
licitante, e com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 

13.8 Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou 
apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

13.9 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os 
mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 (cento e oitenta) dias. 

13.10 O(A) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

13.11 O licitante será considerado habilitado, mesmo que apresente documento de habilitação com prazo de 
validade vencido, se no momento da consulta de autenticidade junto ao sitio eletrônico oficial do respectivo 
documento, for constatado que o mesmo está em situação plena de regularidade. 

13.12 Durante a análise dos documentos de habilitação será feita consulta junto aos sites CEIS (Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) e CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) a fim 
de evitar contratação dos suspensos/impedidos em qualquer nível da federação.   

14 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVAS: 

14.1 O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas 
de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 
deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
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14.1.1 Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta 
eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 

14.1.2 Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006. 

14.1.2.1 Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o(a) Pregoeiro(a) convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13 deste edital. 

14.1.3 Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o(a) Pregoeiro(a) convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, 
imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote 
no prazo de cinco minutos. 

14.1.3.1 Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que, porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 

14.1.3.2 A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo(a) Pregoeiro(a), que encerrará a 
disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 
preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 

14.1.3.3 O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico 
ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4 Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo(a) Pregoeiro(a), por desatendimento ao 
edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta 
cláusula. 

14.1.4.1 Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o (a) Pregoeiro (a) o fará através do “chat de mensagens”. 

14.1.4.3 A partir da convocação de que trata o item anterior, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior a então mais bem classificada, 
através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 
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14.1.1.4 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, 
conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços. 

14.1.5 O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá 
aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

14.1.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo(a) Pregoeiro(a). O prazo de 05 (cinco) 
dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 
término do prazo inicial. 

14.2 Nos termos do art. 4º, parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 14.133/2021, o tratamento diferenciado a que se 
refere este tópico não se aplica: 

a) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 

b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

14.2.1 A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração 
de observância desse limite na licitação. 

14.2.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 
contrato para a aplicação dos limites previstos na Lei nº. 14.133/21. 

14.3 Na hipótese da mesma empresa apresentar a melhor proposta para a cota reservada e para a cota 
principal deverá prevalecer o menor valor proposto, sob pena de desclassificação da proposta de maior valor. 

14.4 Havendo vencedores distintos para a cota principal e reservada, o percentual de diferença entre os preços 
ofertados não poderá ser superior a 10% (dez por cento) em relação ao menor preço, sob pena de 
desclassificação da proposta de maior valor. 

 

15 – DOS RECURSOS  

15.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

15.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

15.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
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15.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

15.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://licitanet.com.br. 

16 – DO REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 

16.1 A autoridade competente convocará o (s) adjudicatário (s) classificado (s) em primeiro lugar por item para, 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de 
Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, 
podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades cabíveis. 

16.1.1 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração 
Municipal. 

16.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os 
adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ao 
respectivo valor registrado, na seguinte hipótese: 

16.2.1 Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente cancelamento da 
Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

16.3 Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 16.1 e 16.1.1 para assinar a 
Ata de Registro de Preços com o saldo estimado para o item e o período remanescente da Ata anterior. 

16.4 O(s) detentor(es) da(s) Ata (s) não se eximirá (ao) das penalidades correspondentes, na hipótese de 
inexecução contratual. 

16.5 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada fica obrigada a 
executar/fornecer os serviços/produtos, nas quantidades indicadas pela Divisão de Material e Patrimônio em 
cada “Ordem de Fornecimento”. 

16.6 O Município de Teófilo Otoni não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima dos bens, ficando a 
critério exclusivo seu, a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
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16.7 A existência do preço registrado não obriga o Município de Teófilo Otoni a adquirir os bens que dele 
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à 
empresa registrada, preferência em igualdade de condições. 

16.8 A empresa que fornecer os bens que não correspondam às especificações da Ata de Registro de Preços 
deverá arcar com os prejuízos causados à administração municipal. 

16.9 Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas no artigo 
137 da Lei Federal n° 14.133/2021 e legislação municipal pertinente. 

16.10 É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos bens, a promoção de diligência 
e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

17.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada com a licitante vencedora incluirá as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 

17.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, contados a partir da data de assinatura, podendo a administração substituir a ata de registro de 
preço por outro instrumento previsto na lei 14.133 de 2021. 

17.3 Os bens licitados deverão ser entregues dentro do melhor padrão de qualidade. 

17.4 O fornecedor registrado é obrigado a substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato em 
que se verificar (em) vícios, defeitos, incorreções e outros. 

17.5 A Ata de Registro de Preços firmada com o Município de Teófilo Otoni não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

17.6 O Fornecedor Registrado obriga-se a manter, durante toda a vigência do referido Registro, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 

17.7 A tolerância do Município de Teófilo Otoni com qualquer atraso ou inadimplemento por parte do 
Fornecedor Registrado não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o 
Município exercer seus direitos a qualquer tempo. 

17.8 A recusa injustificada do Fornecedor Registro em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-se às sanções legalmente estabelecidas. 

18 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 O fornecedor terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 

18.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

18.1.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

18.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

18.1.4 Tiver presentes razões de interesse público. 
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18.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da Secretária Municipal de Administração. 

18.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente comprovado. 

 

19 – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

19.1 A área competente para fiscalizar e acompanhar é a Secretaria Municipal de Saúde, observado o artigo 
140, da Lei Federal no 14.133/2021. 

19.2 O Município de Teófilo Otoni reserva-se o direito de não receber os itens em desacordo com o previsto 
neste ato convocatório, podendo rescindir o contrato. 

20 – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços, e 
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

20.3 O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 
(três) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

20.4 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 

20.5 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.6 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante do Contratante, ao 
qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

21 – DO PAGAMENTO 

21.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria do 
Município de Teófilo Otoni, por processo legal, após a comprovação do fornecimento, nas condições exigidas e 
apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal. 

21.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada. 

21.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

21.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
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21.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, 
em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o 
artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1234/2012, alterada pela IN 1540 de 05 de janeiro de 2015. 

21.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

21.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

21.8 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

21.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                      I = (6/100)                     I= 0,00016438 

                                            365                        TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

22 – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

22.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados conforme legislação própria; 

22.1.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição do município de Teófilo Otoni para a 
justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial da Ata de Registro de Preços. 

22.1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o caso. 

22.1.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, esta deverá demonstrar a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de 
custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste da 
Ata de Registro de Preços, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável 
nas condições inicialmente avençadas. 

22.1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Teófilo Otoni, esta deverá comprovar 
o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de Preços, sem prejuízo da municipalidade. 
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22.1.5 Fica facultado ao Município de Teófilo Otoni realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo 
Fornecedor Registrado. 

22.1.6 A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise técnica e jurídica 
do Município de Teófilo Otoni, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do 
pedido no Protocolo Geral do Município de Teófilo Otoni. 

22.1.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, o Fornecedor 
Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados conforme preços 
vigentes. 

22.1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com 
os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, 
sem juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
revisão. 

23 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

23.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

23.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 
especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

23.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

23.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

23.1.6 Fraudar a licitação 

23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

23.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

23.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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23.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

23.2.1 advertência;  

23.2.2 multa; 

23.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

23.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

23.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

23.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

23.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

23.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

23.4.1 Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

23.4.2 Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8 a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

23.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

23.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

23.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 23.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

23.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

23.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

23.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

24.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

24.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.8 A inobservância das exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

24.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico https://licitanet.com.br ou www.teofilootoni.mg.gov.br. 

24.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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24.11.1 Anexo I – Termo de Referência; 

24.11.2 Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

24.11.3 Anexo III – Modelo de Declaração de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte; 

24.11.4 Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Fornecimento; 

24.11.5 Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.11.6 Anexo VI – Minuta do Contrato; 

24.11.7 – Anexo VII – Modelo de Proposta Readequada. 

24.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Teófilo Otoni. 

 

 

Teófilo Otoni, 11 de setembro de 2024. 

 

 

CLARISSA MOURA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 170/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 

 

1 DO OBJETO 

1.1 O presente termo de Referência tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEÓFILO OTONI”, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas estabelecidas do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
 
1.2 O objeto desse Termo de Referência é comum, nos termos do Artigo 6º, inciso XIII da lei 14.133 de 
2021, devendo assim ser processado na modalidade de licitação Pregão, na forma Eletrônica e através 
do Sistema de Registro de Preços. 
 
1.3 Especificações e quantitativos: 
 

 
ITEM 

EXCL. 
ME-
EPP 

DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

VALORES MÁXIMOS 
ACEITOS PELO 

MUNICÍPIO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 NÃO 

ABSORVEDORES DE CO2 – COMPOSTO 
POR HIDRÓXICO DE CÁLCIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ETIL VIOLETA, 
ÁGUA. PESO LIQUÍDO APROXIMADO 
4,5KG COM PÍLULAS DE 
APROXIMADAMENTE 4,5MM. REGISTRO 
ANVISA. O PREÇO COTADO EM GALÃO. 

GLG 50 302,75 15.137,50 

2 NÃO 

AFASTADOR CIRÚRGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO SPREADER, 
CABO COM CREMALHEIRA, TIPO CURVA 
SEM DENTE, COMPRIMENTO 22 C. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 2 1.113,33 2.226,66 

3 NÃO 

AFASTADOR CIRÚRGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO SPREADER, 
CABO SEM CREMALHEIRA, TIPO PONTA 
CURVO COM DENTE, COMPRIMENTO 22 
CM O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 

UNU 2 1.110,00 2.220,00 
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UNIDADE. 

4 NÃO 

AGULHA ANESTESIA RAQUE SPYNAL 
N°27 X 90 MM DESCARTAVEL, BISEL 
TIPO QUINCKLE, CANHÃO ANATÔMICO, 
TRANSPARENTE MANDRIL CODIFICADO 
POR COR. ESTÉRIL. CALIBRE Nº 27 G, 
COMPRIMENTO 90 MM (3 1/2 
POLEGADAS). EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU COM 
FILME TERMOPLÁSTICO, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
COM DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE. REGISTRO 
ANVISA O PREÇO DEVERA SER COTADO 
EM UNIDADE 

UNU 5000 9,21 46.050,00 

5 NÃO 

ALCOOL ETILICO 70% LIQUIDO 1L 
HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 70º 
INPM - 1000ML PRINCIPIO ATIVO: 
ÁLCOOL ETÍLICO 71,20% (P/P) ASPECTO 
LÍQUIDO, INCOLOR, ODOR 
CARACTERÍSTICO DE ÁLCOOL 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE LITRO 

FR 33560 9,40 315.464,00 

6 NÃO 

ALGODÃO HIDROFILO ROLO 500 G COM 
FIBRAS 100% ALGODÃO EM CAMADAS 
(MANTA) CONTÍNUAS E UNIFORMES EM 
FORMA DE ROLO, PROVIDO DE PAPEL 
APROPRIADO EM TODA SUA EXTENSÃO, 
O ALGODÃO DEVERÁ APRESENTAR: 
ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, BOA 
ABSORVÊNCIA, INODORO, AUSÊNCIA 
DE GRUMOS OU QUAISQUER 
IMPUREZAS, COR BRANCA, NO MÍNIMO 
80% DE BRANCURA, PESO LÍQUIDO 500 
GRAMAS, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO INDIVIDUAL. REGISTRO 
ANVISA. O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM ROLO DE 500G. 

PCP 32024 20,12 644.322,88 

7 NÃO 

ALMOTOLIA PLASTICA ESCURA 250 ML 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO 
COM GRADUAÇÃO EM ALTO RELEVO, 
BICO RETO COM TAMPA, AMBAR, 
CAPACIDADE 250 ML. O PREÇO DEVERA 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 7500 3,80 28.500,00 

8 NÃO 
ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 
250 ML CONFECCIONADA EM 

UNU 5000 3,57 17.850,00 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

22 

 

POLIETILENO COM GRADUAÇÃO EM 
ALTO RELEVO, BICO RETO COM TAMPA, 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 250 ML. 
O PREÇO DEVERA SER COTADO EM 
UNIDADE. 

9 NÃO 

ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 
500 ML CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO COM GRADUAÇÃO EM 
ALTO RELEVO, BICO RETO COM TAMPA, 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 500 ML. 
O PREÇO DEVERA SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 150 6,42 963,00 

10 NÃO 

APARELHO DE BARBEAR DESCARTAVEL 
LÂMINA AÇO INOX, COM 2 LÂMINAS E 
CABO PLÁSTICO. O PREÇO DEVERA 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 9500 2,17 20.615,00 

11 NÃO 

AVENTAL CIRURGICO ESTÉRIL 
DESCARTAVEL MANGA LONGA 40 G 
TAMANHO G (GRANDE) PARA USO 
COMO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADO EM SMMS 100% 
POLIPROPILENO, COR AZUL, 
IMPERMEÁVEL, GRAMATURA 
APROXIMADA A 40G/M², ACABAMENTO 
COM COSTURA REFORÇADA NOS 
DECOTES, TIRAS E BORDAS, MANGAS 
COMPRIDAS, PUNHO COM ELÁSTICO, 
DOBRA CIRÚRGICA, ATÓXICO E 
HIPOALERGÊNICO, CONTER BARREIRA 
DE PROTEÇÃO.EMBALADO EM GRAU 
CIRÚRGICO. REGISTRO ANVISA. O 
PREÇO DEVERA SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 30000 37,18 1.115.400,00 

12 NÃO 

AVENTAL DE PROCEDIMENTO 
DESCARTAVEL MANGA LONGA 30 G 
TAMANHO G INDICADO PARA SERVIÇOS 
DE SAÚDE, TAMANHO G, MATERIAL 
DESCARTÁVEL, FRONTAL, MANGA 
LONGA, ATÓXICO, COR BRANCA, 
PUNHO LASTEX CONFECCIONADO EM 
TNT, FABRICADA EM 100% 
POLIPROPILENO GRAMATURA 30. 
ATÓXICO, EMBALAGEM C/ 10 UNIDADES. 
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 41380 3,81 157.657,80 
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13 NÃO 

CATETER URETRAL HIDROFÍLICO, DE 
USO ÚNICO, FEMININO, TAMANHO CH08 
PARA CATETERISMO INTERMITENTE. 
REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 
COMPOSTO POR 
POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E 
SOLUÇÃO LUBRIFICANTE A BASE DE 
CLORETO DE SÓDIO (NACL 0,9%), 
GARANTINDO LUBRIFICAÇÃO 
UNIFORME E PERMANENTE. 
INSTANTANEAMENTE PRONTO PARA 
USO, SEM A NECESSIDADE DE ADIÇÃO 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA OU 
ROMPIMENTO DE QUALQUER 
DISPOSITIVO PARA ATIVAÇÃO DA 
LUBRIFICAÇÃO. CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO, ISENTO DE PVC E 
FTALATO. ORIFÍCIOS DE DRENAGEM 
RADIAIS E POLIDOS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,EM ALUMÍNIO, PARA 
PROMOVER BARREIRA MICROBIANA, E 
ABERTURA ASSÉPTICA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO COMO 
PRODUTO MÉDICO PARA SAÚDE E SER 
APROVADO PELA CONITEC. CAIXA COM 
30 UNIDADES. O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

UNU 2000 21,42 42.840,00 

14 NÃO 

CATETER URETRAL COM 
REVESTIMENTO HIDROFÍLICO, 
FEMININO CH10 INSTANTANEAMENTE 
PRONTO PARA USO, PARA 
CATETERISMO INTERMITENTE. 
CONFECCIONADO EM POLIURETANO, 
ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, 
REVESTIDO POR SUBSTÂNCIA COM 
PROPRIEDADES LUBRIFICANTES QUE 
GARANTE LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E 
PERMANENTE. SOLUÇÃO 
LUBRIFICANTE A BASE DE CLORETO DE 
SÓDIO OU OUTRA SOLUÇÃO. ORIFÍCIOS 
DE DRENAGEM POLIDOS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, PONTO ADESIVO 
PARA FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIE LISA E 
ANEL DE ABERTURA QUE FACILITA O 
MANUSEIO PARA USUÁRIOS E 
PRESERVA A TÉCNICA ASSÉPTICA. 

UNU 9000 21,42 192.780,00 
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CAIXA COM 30 UNIDADES. O PREÇO 
DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

15 NÃO 

CATETER URETRAL COM 
REVESTIMENTO HIDROFÍLICO, 
FEMININO CH12 INSTANTANEAMENTE 
PRONTO PARA USO, PARA 
CATETERISMO INTERMITENTE. 
CONFECCIONADO EM POLIURETANO, 
ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, 
REVESTIDO POR SUBSTÂNCIA COM 
PROPRIEDADES LUBRIFICANTES QUE 
GARANTE LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E 
PERMANENTE. SOLUÇÃO 
LUBRIFICANTE A BASE DE CLORETO DE 
SÓDIO OU OUTRA SOLUÇÃO. ORIFÍCIOS 
DE DRENAGEM POLIDOS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, PONTO ADESIVO 
PARA FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIE LISA E 
ANEL DE ABERTURA QUE FACILITA O 
MANUSEIO PARA USUÁRIOS E 
PRESERVA A TÉCNICA ASSÉPTICA. 
CAIXA COM 30 UNIDADES. O PREÇO 
DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 5500 21,10 116.050,00 

16 NÃO 

CATETER URETRAL HIDROFÍLICO, DE 
USO ÚNICO, MASCULINO, TAMANHO 
CH10 PARA CATETERISMO 
INTERMITENTE. REVESTIMENTO 
HIDROFÍLICO COMPOSTO POR 
POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E 
SOLUÇÃO LUBRIFICANTE A BASE DE 
CLORETO DE SÓDIO (NACL 0,9%), 
GARANTINDO LUBRIFICAÇÃO 
UNIFORME E PERMANENTE. 
INSTANTANEAMENTE PRONTO PARA 
USO, SEM A NECESSIDADE DE ADIÇÃO 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA OU 
ROMPIMENTO DE QUALQUER 
DISPOSITIVO PARA ATIVAÇÃO DA 
LUBRIFICAÇÃO. CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO, ISENTO DE PVC E 
FTALATO. ORIFÍCIOS DE DRENAGEM 
RADIAIS E POLIDOS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, EM ALUMÍNIO, PARA 
PROMOVER BARREIRA MICROBIANA, E 
ABERTURA ASSÉPTICA. O PRODUTO 

UNU 2000 23,30 46.600,00 
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DEVERÁ TER REGISTRO COMO 
PRODUTO MÉDICO PARA SAÚDE E SER 
APROVADO PELA CONITEC. CAIXA COM 
30 UNIDADES. O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

17 NÃO 

CATETER URETRAL HIDROFÍLICO, DE 
USO ÚNICO, MASCULINO, TAMANHO 
CH12 , PARA CATETERISMO 
INTERMITENTE. REVESTIMENTO 
HIDROFÍLICO COMPOSTO POR 
POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E 
SOLUÇÃO LUBRIFICANTE A BASE DE 
CLORETO DE SÓDIO (NACL 0,9%), 
GARANTINDO LUBRIFICAÇÃO 
UNIFORME E PERMANENTE. 
INSTANTANEAMENTE PRONTO PARA 
USO, SEM A NECESSIDADE DE ADIÇÃO 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA OU 
ROMPIMENTO DE QUALQUER 
DISPOSITIVO PARA ATIVAÇÃO DA 
LUBRIFICAÇÃO. CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO, ISENTO DE PVC E 
FTALATO. ORIFÍCIOS DE DRENAGEM 
RADIAIS E POLIDOS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, EM ALUMÍNIO, PARA 
PROMOVER BARREIRA MICROBIANA, E 
ABERTURA ASSÉPTICA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO COMO 
PRODUTO MÉDICO PARA SAÚDE E SER 
APROVADO PELA CONITEC. CAIXA COM 
30 UNIDADES. O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

UNU 9000 20,40 183.600,00 

18 NÃO 

CATETER URETRAL HIDROFÍLICO, DE 
USO ÚNICO, MASCULINO, TAMANHO 
CH14 , PARA CATETERISMO 
INTERMITENTE. REVESTIMENTO 
HIDROFÍLICO COMPOSTO POR 
POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E 
SOLUÇÃO LUBRIFICANTE A BASE DE 
CLORETO DE SÓDIO (NACL 0,9%), 
GARANTINDO LUBRIFICAÇÃO 
UNIFORME E PERMANENTE. 
INSTANTANEAMENTE PRONTO PARA 
USO, SEM A NECESSIDADE DE ADIÇÃO 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA OU 

UNU 3000 21,08 63.240,00 
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ROMPIMENTO DE QUALQUER 
DISPOSITIVO PARA ATIVAÇÃO DA 
LUBRIFICAÇÃO. CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO, ISENTO DE PVC E 
FTALATO, ORIFÍCIOS DE DRENAGEM 
RADIAIS E POLIDOS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, EM ALUMÍNIO, PARA 
PROMOVER BARREIRA MICROBIANA, E 
ABERTURA ASSÉPTICA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO COMO 
PRODUTO MÉDICO PARA SAÚDE E SER 
APROVADO PELA CONITEC. CAIXA COM 
30 UNIDADES. O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

19 NÃO 

CABO DE BISTURI 03 12 CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL TAMANHO N° 03, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE 

UNU 150 15,12 2.268,00 

20 NÃO 
CADARCO SARJADO 10MM X 10M 
BRANCO. O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

RLR 2000 6,08 12.160,00 

21 NÃO 

CAIXA COLETORA DE PERFURO 
CORTANTE 13 L EM PAPELAO. DEVE 
POSSUIR BOCAL ABERTO, 
SEMNECESSIDADE DE ABRIR E FECHAR 
TAMPA. ACOMPANHAR COM SACO 
PLÁSTICO DE DUPLA FUNÇÃO: PARA O 
TRANSPORTE DO COLETOR ANTESDA 
MONTAGEM E PARA REVESTIMENTO 
INTERNO DO COLETOR, FUNDO RÍGIDO, 
A CINTA E A BANDEJA DE 
REVESTIMENTO INTERNO. TRAVA E A 
CONTRA TRAVA DE SEGURANÇA APÓS 
O FECHAMENTO. REGISTRO ANVISA. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 30600 7,74 236.844,00 

22 NÃO 

CAIXA TERMICA 8,5L PARA 
TRANSPORTE DE MATERIAIS 
RESFRIADOS COM TERMÔMETRO 
DIGITAL. CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO E REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM POLIURETANO, 
ALÇA PARA TRANSPORTE ARTICULÁVEL 
E RETRÁTIL, TAMPA COM TRAVA DE 

UNU 60 262,10 15.726,00 
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SEGURANÇA, TERMOMETRO COM 
DISPLAY LCD ALIMENTADO POR PILHA 
AAA, FAIXA DE TEMPERATURA ENTRE -
50+70°C. O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

23 NÃO 
CAIXA DE ISOPOR 08 LITROS ISOPOR 
COR BRANCA PAREDE DUPLA. O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 60 28,18 1.690,80 

24 NÃO 

CANETA PARA MARCAÇÃO DE PELE : 
DEVERA POSSUIR SECAGEM RÁPIDA, 
PONTA EXTRA FINA, NÃO TÓXICA, 
IMPERMEÁVEL A ÁGUA, RESISTENTE A 
IODOPOVIDONA, ÁLCOOL E SANGUE. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 20 32,43 648,60 

25 NÃO 

COLAR CERVICAL DE RESGATE G 
INDICADO PARA PO-TRAUMATISMO, 
LESÕES DA COLUNA VERTICAL, APOIO 
PARA QUEIXO (APOIO MENTORIANO), 
ORIFICIOS PARA PROCEDIMENTO DE 
TRANQUEOSTOMIA, CONTROLE E 
FLEXÃO, EXTENSÃO E ROTAÇÃO E 
FUROS PARA VENTILAÇÃO. REGISTRO 
ANVISA. O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

UNU 20 15,73 314,60 

26 NÃO 

COLAR CERVICAL DE RESGATE M 
INDICADO PARA PO-TRAUMATISMO, 
LESÕES DA COLUNA VERTICAL, APOIO 
PARA QUEIXO (APOIO MENTORIANO), 
ORIFICIOS PARA PROCEDIMENTO DE 
TRANQUEOSTOMIA, CONTROLE E 
FLEXÃO, EXTENSÃO E ROTAÇÃO E 
FUROS PARA VENTILAÇÃO. REGISTRO 
ANVISA. O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

UNU 20 15,75 315,00 

27 NÃO 

COLAR CERVICAL DE RESGATE P 
INDICADO PARA PO-TRAUMATISMO, 
LESÕES DA COLUNA VERTICAL, APOIO 
PARA QUEIXO (APOIO MENTORIANO), 
ORIFICIOS PARA PROCEDIMENTO DE 
TRANQUEOSTOMIA, CONTROLE E 
FLEXÃO, EXTENSÃO E ROTAÇÃO E 
FUROS PARA VENTILAÇÃO. REGISTRO 
ANVISA. O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

UNU 20 16,12 322,40 
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28 NÃO 

COMPRESSA CAMPO OPERATORIO NÃO 
ESTERIL 45X50 COM 50 UN . 
COMPRESSA CIRÚRGICA 45X50 CM, 
SEM FIO RADIOPACO, 4 CAMADAS, 
PACOTES COM 50 UNID ( CAMPO 
OPERATÓRIO). CAMPO CIRÚRGICO 
45CMX50CM TECIDO 100 % ALGODÃO 
COM TRAMA DE CROCHÊ, PACOTES 
COM 50 UNIDADES, GRAMATURA IGUAL 
OU SUPERIOR A 35 , SEM FIO 
RADIOPACO, COM ALÇA, ISENTA DE 
AMIDO, BORDA COM ACABAMENTO 
PARA EVITAR DESFIAMENTO, ALTA 
ABSORÇÃO. APRESENTAÇÃO: PACOTE 
CONTENDO 50 UNIDADES. OBS: O 
PREÇO DEVERA SER COTADO EM 
PACOTE DE 50 UNIDADES. REGISTRO 
ANVISA. O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM PACOTE. 

PCP 5000 76,00 380.000,00 

29 NÃO 

CONECTOR T DE AYRES ADULTO 
AUTOCLAVAVEL (22 MACHO X 22 FÊMEA 
X 26 MACHO COM SAÍDA EM PP) PARA 
CONEXÃO DE MANGUEIRAS, TUBOS E 
OU TRAQUEIAS USADOS EM CIRCUITOS 
RESPIRATÓRIOS OU DE APLICAÇÃO DE 
GÁS. FABRICADO EM POLICARBONATO 
REGISTRO ANVISA O PREÇO DEVERA 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 100 23,06 2.306,00 

30 NÃO 

DISPOSITIVO INTRA-UTERINO (DIU), 
NÃO HORMONAL; TIPO T; COBRE, C/ 
CERCA DE 380 MM2 PLÁSTICO 
RADIOPACO; FIO NA EXTREMIDADE 
INFERIOR DA HASTE MÍNIMO 10 CM; C/ 
APLICADOR. 10 ANOS; ESTÉRIL, USO 
ÚNICO. REGISTRO NA ANVISA. O PREÇO 
DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 5000 193,66 968.300,00 

31 NÃO 

INVOLUCRO 100 CM X 100 CM 40G 
,EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO 
INVÓLUCRO 100X100CM, COM 
GRAMATURA DE40G R. ISENTO DE 
LÁTEX, RESISTENTE A TRAÇÃO EM 
TODAS AS DIREÇÕES O PREÇO DEVERA 
SER COTADO EM UNIDADE DE 
INVOLUCRO. 

UNU 120000 5,68 681.600,00 

32 NÃO 
INVOLUCRO 120 CM X 120 CM 50G 
EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO 

UNU 20000 4,71 94.200,00 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

29 

 

INVÓLUCRO 120X120CM, COM 
GRAMATURA DE50G R. ISENTO DE 
LÁTEX, RESISTENTE A TRAÇÃO EM 
TODAS AS DIREÇÕES. O PREÇO 
DEVERA SER COTADO EM UNIDADE DE 
INVOLUCRO. 

33 NÃO 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE 
CANULADOS , MATERIAL CERDAS 
FLEXÍVEL CILÍNDRICA, MEDIDAS 
APROXIMADAS: COMPRIMENTO 42, 
DIÂMETRO 8MM. O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

UNU 30 85,63 2.568,90 

34 NÃO 

ESCOVA PARA DEGERMACAO COM 
IODOPOLVIDONA 10% . ESCOVA 
DESINFETANTE E ANTISSÉPTICA PARA 
AS MÃOS EMBEBIDA EM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE DE IODOPOLIVIDONA 
10% E TENSOATIVO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 10000 7,55 75.500,00 

35 NÃO 

ESCOVA COM CLOREXIDINA 2% 
SOLUÇÃO DEGERMENTE 22ML - 
SOLUÇÃO DEGERMANTE 22ML. 
ANTISSÉPTICA PARA MÃOS, PLÁSTICA 
MALEÁVEL, COM CERDAS MACIAS, 
CANTOS ARREDONDADOS E ESPONJA 
EM POLIURETANO UNIFORMEMENTE 
EMBEBIDA EM SOLUÇÃO DEGERMANTE 
COM 22 ML DE CLOREXIDINA 2% E 
TENSOATIVO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. REGISTRO ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 50000 3,78 189.000,00 

36 NÃO 

INDICADOR BOWIE DICK TESTE 
INDICADOR BOWIE DICK TESTE; O 
PACOTE TESTE É COMPOSTO POR UMA 
FOLHA IMPREGNADA COM UM 
INDICADOR QUÍMICO SENSÍVEL 
POSICIONADA APÓS VÁRIAS CAMADAS 
DE PAPEL CARTÃO POROSO, ESPUMA E 
UMA FOLHA ESPECIAL DE ALERTA QUE 
POSSIBILITA A IDENTIFICAÇÃO DE 
OUTRAS FALHAS DE REMOÇÃO 
INCOMPLETA DE AR. INDICADO PARA 
TESTAR A REMOÇÃO DE AR E 
IDENTIFICAR POSSÍVEIS FALHAS DE 

UNU 800 25,00 20.000,00 
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VEDAÇÃO EM EQUIPAMENTOS A 
VÁCUO. APRESENTAÇÃO: PACOTE 
PRONTO DE 13 X 11 X 2,5 CM. 
EMBALAGEM DE FÁBRICA VEM COM 50 
PACOTES. REGISTRO ANVISA. O PREÇO 
DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

37 NÃO 

INDICADOR BIOLOGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO PRODUTO AUTO-
CONTIDO DE TERCEIRA GERAÇÃO 
PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR COM 
LEITURA FINAL NEGATIVA EM (03) TRÊS 
HORAS. COMPOSTO POR UMA TIRA DE 
PAPEL CONTENDO UMA POPULAÇÃO 
MICROBIANA MÍNIMA DE 100.000 (CEM 
MIL) ESPOROS SECOS E CALIBRADOS 
DE GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 7953, 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 
ASSEGURADA) ACONDICIONADA EM 
UMA AMPOLA PLÁSTICA, CONTENDO 
UMA AMPOLA DE VIDRO COM CALDO 
NUTRIENTE, FECHADA POR UMA TAMPA 
MARROM COM ABERTURAS LATERAIS E 
PROTEGIDA POR PAPEL HIDROFÓBICO. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. OBS. O 
PREÇO DEVERA SER COTADO EM 
UNIDADE. A EMPRESA QUE GANHAR 
ESTE ITEM DEVE DEIXAR EM 
COMODATO A INCUBADORA DO 
INDICADOR, SENDO QUE A MESMA SEJA 
RESPONSÁVEL PELAS MANUTENÇÕES 
PREVENTIVAS, CORRETIVAS E 
CERTIFICAÇÕES. INDICADOR 
BIOLOGICO 03H VAPOR -MAXXI MED - 
CX C/ 50UND – ISENTO O PREÇO 
DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 1200 6,39 7.668,00 

38 NÃO 

INTEGRADOR QUÍMICO A VAPOR 
INDICADOR QUÍMICO QUE CONSISTE DE 
UMA PÍLULA QUÍMICA SENSÍVEL À 
TEMPERATURA E AO VAPOR CONTIDA 
EM UMA BOLSA LAMINADA DE PAPEL E 
FILME. DIANTE DA EXPOSIÇÃO ÀS 
CONDIÇÕES IDEAIS, A SUBSTÂNCIA 
QUÍMICA SE FUNDE E MIGRA ATRAVÉS 
DO PAPEL. POR SER A SUBSTÂNCIA 
COLORIDA, A SUA MIGRAÇÃO É VISÍVEL 

UNU 5000 1,46 7.300,00 
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ATRAVÉS DE UMA JANELA COM AS 
INSCRIÇÕES “ACCEPT” E”REJECT” QUE 
SERVIRÃO DE BASE PARA ACEITAÇÃO 
OU REJEIÇÃO DO PACOTE. A 
EXTENSÃO DA MIGRAÇÃO DEPENDE DO 
VAPOR, DO TEMPO E DA 
TEMPERATURA. ESTE PRODUTO PODE 
SER USADO PARA MONITORAR OS 
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 
250°F (121°C) E/OU 270°F (132°C). APÓS 
O PROCESSAMENTO, SE UMA 
COLORAÇÃO ATINGIR A PORÇÃO 
“ACCEPT” DA JANELA, ISTO É UMA 
INDICAÇÃO DE QUE O CICLO DE 
ESTERILIZAÇÃO FOI SATISFATÓRIO. O 
RESULTADO É VISÍVEL ATRAVÉS DA 
JANELA MARCADA “ACCEPT” (ACEITO) 
OU “REJECT” (NÃO ACEITO). REGISTRO 
ANVISA. O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE DE INTEGRADOR 
QUÍMICO. 

39 NÃO 

KIT APARELHO GLICOSIMETRO 
MONITOR PARA TESTAGEM DE 
GLICEMIA CAPILAR DE FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO; COM TECNOLOGIA 
BIOSENSOR QUE SE LIGA 
AUTOMATICAMENTE AO COLOCAR A 
TIRA TESTE, COM RESULTADO EM ATÉ 
4 SEGUNDOS; FAIXA DE MEDIÇÃO DE 
MEDIÇÃO DE 10 A 600 MG/DL; COM KIT 
DE 50 TIRAS REAGENTES POR 
APARELHO ADQUIRIDO; 01 CAIXA COM 
NO MÍNIMO 200 LANCETAS 
COMPATÍVEIS COM O LANCETADOR; 
ALIMENTAÇÃO POR BATERIA; ESTOJO 
DE TRANSPORTE; REGRISTO ANVISA. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE DE KIT. 

KTK 7000 100,22 701.540,00 

40 NÃO 

KITS DESCARTÁVEIS PARA INSERÇÃO 
DE DISPOSITIVO INTRAUTERINO (DIU) 
COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS: 01 
ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO P, COM 
PARAFUSO PREVIAMENTE 
ROSQUEADO; 01 PINÇA CHERON EM 
POLIESTIRENO, DE 24,5CM DE 
COMPRIMENTO; 01 PINÇA POZZI EM 

KTK 1200 106,02 127.224,00 
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RESINA DE ENGENHARIA, PONTA FINA, 
COM 26,5CM DE COMPRIMENTO; 01 
HISTERÔMETRO EM POLIESTIRENO, 
COM HASTE CENTIMETRADA E 
STOPPER, COM 25 CM DE 
COMPRIMENTO; AVANT 01 TESOURA 
LONGA PONTA CURVA, EM LIGA 
METÁLICA, DE 25 CM DE 
COMPRIMENTO; CARE 01 PAR DE 
LUVAS DE LÁTEX DE PROCEDIMENTO 
ESTÉRIL, TAMANHO MÉDIO; 10 
COMPRESSAS DE GAZE, 11 FIOS, COM 
DIMENSÕES DE 7,5CM X 7,5 CM 
DOBRADA; 01 CAMPO PARA 
COBERTURA DE MESA, SSMMS, 100% 
POLIPROPILENO LAMINADO EM 
POLIETILENO, ABSORVENTE, 
IMPERMEÁVEL, GRAMATURA DE 50G/M2 
COM 60 CM X 60 CM DE COMPRIMENTO. 
TODOS OS INSUMOS DEVEM POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA. O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE DE 
KIT. 

41 NÃO 

KIT PAPANICOLAU P COMPOSTO POR 1 
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL M; 
1 ESCOVA CERVICAL, 1 ESPÁTULA DE 
AYRE EM MADEIRA, 1 LUVA E.V.A., 1 
ESTOJO PORTA-LÂMINAS E 1 LÂMINA 
DE VIDRO COM PEQUENA PARTE 
FOSCA PARA IDENTIFICAÇÃO. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE DE KIT. 

KTK 35000 4,90 171.500,00 

42 NÃO 

KIT PAPANICOLAU M COMPOSTO POR 1 
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL M; 
1 ESCOVA CERVICAL, 1 ESPÁTULA DE 
AYRE EM MADEIRA, 1 LUVA E.V.A., 1 
ESTOJO PORTA-LÂMINAS E 1 LÂMINA 
DE VIDRO COM PEQUENA PARTE 
FOSCA PARA IDENTIFICAÇÃO. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE DE KIT. 

KTK 40000 4,77 190.800,00 

43 NÃO 

KIT PAPANICOLAU G COMPOSTO POR 1 
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL M; 
1 ESCOVA CERVICAL, 1 ESPÁTULA DE 
AYRE EM MADEIRA, 1 LUVA E.V.A., 1 
ESTOJO PORTA-LÂMINAS E 1 LÂMINA 

KTK 35000 5,56 194.600,00 
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DE VIDRO COM PEQUENA PARTE 
FOSCA PARA IDENTIFICAÇÃO. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE DE KIT. 

44 NÃO 

LANCETA PARA PUNCAO DIGITAL 21 A 
28 G RETRÁTIL - SISTEMA DE PUNÇÃO 
CAPILAR DIGITAL, DE USO ÚNICO, NÃO 
PERMITINDO SER REMONTADA OU 
REUTILIZADA, QUE DISPENSA O USO DO 
LANCETADOR, COM BASE E PROTETOR 
PLÁSTICO, PONTA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
TRIFACETADA, ESTÉRIL, AGULHA COM 
ESPESSURA IGUAL OU INFERIOR A 28G, 
QUE RETRAI AUTOMATICAMENTE APÓS 
O USO, CONFORME NR 32. REGISTRO 
ANVISA. O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

UNU 600000 0,22 132.000,00 

45 NÃO 

LAMPADA PARA FOCO CIRURGICO 24V / 
150W LÂMPADA HALÓGENA PARA FOCO 
CIRÚRGICO, PROJETOR, ENTRE 
OUTRAS APLICAÇÕES. POTÊNCIA:150W, 
TENSÃO:24C, BASE:G6,35. TEMPO DE 
VIDA MOMINAL MINÍMA DE 50 HORAS. 
INMETRO. O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

UNU 200 56,13 11.226,00 

46 NÃO 

LAMPADA PARA LARINGOSCÓPIO 
LAMPADA DE LED (BRILHANTE), 60 
ROSCA UNIVERSAL FINA, UTILIZADA EM 
LÂMINAS CONVENCIONAIS Nº 0, 1, 2, 3, 4 
E 5 CURVAS O RETAS; COMPATÍVEL 
COM AS MARCAS: OXIGEL - TAKAOKA - 
NARCOSUL - PROFESSIONAL – DIASYST 
- PROTEC - MD. O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

UNU 200 75,59 15.118,00 

47 NÃO 

LANTERNA PUPILAR CLINICA, COM 
ILUMINAÇÃO DE 2,2V ACIONAMENTO 
POR BOTÃO LIGA/DESLIGA, 
ALIMENTADA ATRAVÉS DE PILHAS AAA. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL DE 
ALTA RESISTÊNCIA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 200 27,00 5.400,00 

48 NÃO 

LENCOL DE PAPEL HOSPITALAR 70 CM 
X 50 MT ROLO FABRICADO EM 100% 
CELULOSE VIRGEM BRANCO. ALTA 
RESISTÊNCIA E QUALIDADE. O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE DE 

RLR 5580 16,51 92.125,80 
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ROLO. 

49 NÃO 

OXÍMETRO DE DEDO ADULTO PORTÁTIL 
DESCRIÇÃO TÉCNICA MÍNIMA: 
OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL, PARA 
MEDIR SPO2 (OXIGÊNIO NO SANGUE 
ARTERIAL) E A FREQUÊNCIA CARDÍACA 
COM CURVA PLESTIMOGRÁFICA. SPO2 
INTERVALO DE 70% - 99% COM DESVIO 
DE ±2 A 3%. FREQUÊNCIA CARDÍACA 
INTERVALO DE 30 – 250 BPM COM 
DESVIO DE ±2 A 3 BPM. DEVE TER 
VISOR EM LED OU OLED, SENDO 
GRANDE E DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; 
DEVE MEDIR MESMO COM O DEDO 
GELADO E FUNCIONAR COM AS UNHAS 
PINTADAS; SER RESISTÊNCIA A 
QUEDAS; DEVE POSSUIR AUTO 
DESLIGAMENTO EM CASO DE NÃO 
UTILIZAÇÃO; DEVE FUNCIONAR COM 
PILHAS E/OU CARREGAMENTO VIA USB 
(PILHAS E/OU CABO INCLUSOS); 
AUTONOMIA MÍNIMA 30HRS; INDICADOR 
DO NÍVEL DA BATERIA. DEVE POSSUIR 
COLAR DE TRANSPORTE, MANUAL EM 
PORTUGUÊS, 1 ANO DE GARANTIA E 
REGISTRO NA ANVISA. O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 500 214,33 107.165,00 

50 NÃO 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL EM 
SILICONE COM MASCARA E 
RESERVATORIO (AMBU) PEDIÁTRICO 
250 ML BALÃO EM SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO: CERCA 500 ML, 
COMPONENTE 1: MÁSCARA PLÁSTICO 
RÍGIDO C, COXIM SILICONE, TIPO 
VÁLVULA: VÁLVULA UNIDIRECIONAL 
POP OFF CERCA 40 CMH20, 
COMPONENTE 2: RESERVATÓRIO DE O2 
EM PLÁSTICO C, VÁLVULA, 
COMPONENTES 3: ENTRADA DE O2 E 
EXTENSOR PVC, TAMANHOS: INFANTIL. 
REGISTRO ANVISA O PREÇO DEVERA 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 30 320,96 9.628,80 

51 NÃO 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL EM 
SILICONE COM MASCARA E 
RESERVATORIO (AMBU) PEDIÁTRICO 
500 ML BALÃO EM SILICONE, 

UNU 200 303,43 60.686,00 
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COMPONENTE 1: MÁSCARA PLÁSTICO 
RÍGIDO C, COXIM SILICONE, TIPO 
VÁLVULA: VÁLVULA UNIDIRECIONAL 
POP OFF CERCA 40 CMH20, 
COMPONENTE 2: RESERVATÓRIO DE O2 
EM PLÁSTICO C, VÁLVULA, 
COMPONENTES 3: ENTRADA DE O2 E 
EXTENSOR PVC, TAMANHOS: INFANTIL. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERA 
SER COTADO EM UNIDADE. 

52 NÃO 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL EM 
SILICONE COM MARCARA E 
RESERVATÓRIO (AMBU) ADULTO 
2000ML BALÃO EM SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO: CERCA 2,0 L, 
COMPONENTE 1: MÁSCARA PLÁSTICO 
RÍGIDO C, COXIM SILICONE, TIPO 
VÁLVULA: VÁLVULA UNIDIRECIONAL 
POP OFF CERCA 60 CMH2O, 
COMPONENTE 2: RESERVATÓRIO DE O2 
EM PLÁSTICO C, VÁLVULA, 
COMPONENTES 3: ENTRADA DE O2 E 
EXTENSOR PVC, TAMANHOS: ADULTO. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERA 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 350 301,66 105.581,00 

53 NÃO 

PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA 
216 MM X 3 M TERMOSSENSÍVEL, 
MILIMETRADO. REGISTRO ANVISA. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
ROLO. 

RLR 4300 39,23 168.689,00 

54 NÃO 

PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA 80 
MM X 20 M TERMOSSENSÍVEL, 
MILIMETRADO. REGISTRO ANVISA. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
ROLO. 

RLR 4500 9,57 43.065,00 

55 NÃO 

PARAMENTAÇÃO CIRÚRGICA USO 
ÚNICO, ATÓXICO, ESTÉRIL, COM DOBRA 
ASSÉPTICA, COM CAMPOS LAMINADOS 
DE POLIETILENO E POLIPROPILENO, 
IMPERMEÁVEIS, COMPOSTO DE 1 
COBERTURA DE MESA DE 
INSTRUMENTOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,40 M DE 
LARGURA X 2,00 M DE COMPRIMENTO 
COM REFORÇO ABSORVENTE. 1 CAMPO 
DE MESA DE MAYO LAMINADA E 

UNU 2500 38,19 95.475,00 
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IMPERMEÁVEL, EM TODA EXTENSÃO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 60 CM 
DE LARGURA X 1,40 M DE 
COMPRIMENTO, 1 CAMPO SUPERIOR 
LAMINADO E IMPERMEÁVEL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2,50 M DE 
LARGURA X 1,50 M DE COMPRIMENTO 
COM FITA ADESIVA EM TODA SUA 
EXTENSÃO, HIPOALERGÊNICA , COM 
LARGURA MÍNIMA DE 5 CM, 1 CAMPO 
INFERIOR MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,50 M DE 
LARGURA X 2,00 M DE COMPRIMENTO 
COM FITA ADESIVA EM TODA SUA 
EXTENSÃO, HIPOALERGÊNICA COM 
LARGURA MÍNIMA DE 5 CM, 2 CAMPOS 
LATERAIS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,50 M DE 
LARGURA X 1,00 M DE COMPRIMENTO 
COM FITA ADESIVA EM TODA SUA 
EXTENSÃO, HIPOALERGÊNICA COM 
LARGURA MÍNIMA DE 5 CM, 1 BOLSA DE 
INSTRUMENTOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 CM DE 
LARGURA X 35 CM DE COMPRIMENTO. 
SENDO QUE UMA DEVERÁ SER EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE 
22/10/2001. APRESENTAR LAUDO DE 
BFE (EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIANA) DE NO MÍNIMO 96%. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

56 NÃO 

PINÇA ADILSON BRAUN AUTOMÁTICA 
SERRILHADA. MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL. 15 CM AUTOCLAVÁVEL. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 110 71,15 7.826,50 

57 NÃO 

PINÇA CIRURGICA, MATERIAL AÇO 
INOXIDAVEL , MODELO ANATOMICA 
DENTE DE RATO 14 CM, MATERIAL 
AUTOCLAVAVEL O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

UNU 70 23,08 1.615,60 

58 NÃO 
PINÇA AUTOCENTRANTE, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

UNU 3 837,84 2.513,52 
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24CM AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

59 NÃO 

PINÇA AUTOCENTRANTE, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL 16 CM 
AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO ANVISA. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 3 643,33 1.929,99 

60 NÃO 

PINÇA CHERON MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 24 CM 
AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO ANVISA. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 100 88,86 8.886,00 

61 NÃO 

PINÇA ESPANHOLA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL 16 CM MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 3 363,63 1.090,89 

62 NÃO 

PINÇA ESPANHOLA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL 22 CM AUTOCLAVÁVEL. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 3 613,21 1.839,63 

63 NÃO 

PINÇA FAURE, CURVA 22 CM PARA 
ARTÉRIA UTERINA PINÇA CIRÚRGICA, 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA CURVA, 
COMPRIMENTO: 22 CM O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 12 211,73 2.540,76 

64 NÃO 

PINÇA HEMOSTÁTICA HALSTEAD 
MOSQUITO RETA 10 CM MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 100 43,90 4.390,00 

65 NÃO 

PINÇA POZZI MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 24 CM 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 100 86,60 8.660,00 

66 NÃO 

PINCA KOCHER RETA 18 CM MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 100 76,19 7.619,00 

67 NÃO 

PORTA AGULHA COM PONTA DE VIDIA, 
CABO DOURADO 16CM 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 

UNU 10 299,54 2.995,40 
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SER COTADO EM UNIDADE. 

68 NÃO 

PRESERVATIVO MASCULINO SEM 
LUBRIFICANTE CONFECCIONADO EM 
BORRACHA DE LATÉX NATURAL 
VULCANIZADO, LISO, OPACO, LARGURA 
NOMINAL 52MM, COMPIMENTO MINIMO 
160MM. EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 4000 0,47 1.880,00 

69 NÃO 

PROPE DESCARTAVEL PCT COM 100 UN 
SAPATILHA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADO EM TECIDO NÃO 
TECIDO, 100% POLIPROPILENO, 
ATÓXICO, COR BRANCA, GRAMATURA 
20GR. TAMANHO ÚNICO. O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO EM PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

PCP 7000 8,42 58.940,00 

70 NÃO 

PROTETOR PARA CONE LUER FEMEA 
LIVRE DE LÁTEX, EM POLIELTILENO. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 10000 1,25 12.500,00 

71 NÃO 

PUNCH PARA BIOPSIA 2MM 
DERMATOLÓGICO DESCARTÁVEL 2 
MILÍMETROS, EXTRATOR DE AMOSTRAS 
DE TECIDOS DERMATOLÓGICOS 
SUPERFICIAIS PARA BIOPSIAS. LÂMINA 
CILÍNDRICA DE AÇO INOX CIRÚRGICO 
COM BISEL AFIADO ACOPLADO A UMA 
HASTE DE ABS. PRODUTO EMBALADO 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
ESTERILIZADO. REGISTRO ANVISA. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 36 47,37 1.705,32 

72 NÃO 

PUNCH PARA BIOPSIA 3MM 
DERMATOLÓGICO DESCARTÁVEL 3 
MILÍMETROS. PUNCH DESCARTÁVEL 
EXTRATOR DE AMOSTRAS DE TECIDOS 
DERMATOLÓGICOS SUPERFICIAIS PARA 
BIOPSIAS. LÂMINA CILÍNDRICA DE AÇO 
INOX CIRÚRGICO COM BISEL AFIADO 
ACOPLADO A UMA HASTE DE ABS. 
PRODUTO EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADO. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 36 42,12 1.516,32 
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73 NÃO 

PUNCH PARA BIOPSIA 5MM 
DERMATOLÓGICO DESCARTÁVEL 5 
MILÍMETROS. PUNCH DESCARTÁVEL 
EXTRATOR DE AMOSTRAS DE TECIDOS 
DERMATOLÓGICOS SUPERFICIAIS PARA 
BIOPSIAS. LÂMINA CILÍNDRICA DE AÇO 
INOX CIRÚRGICO COM BISEL AFIADO 
ACOPLADO A UMA HASTE DE ABS. 
PRODUTO EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADO. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 36 29,19 1.050,84 

74 NÃO 

SACO CADAVÉRICO EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE COEXTRUSADO, 
NA COR PRETA FOSCA, RESISTENTE AO 
CALOR, A RASGOS E RUPTURAS. COM 
CAPACIDADE PARA ATÉ 130 KG O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

PCP 2000 42,66 85.320,00 

75 NÃO 

SERRA DE GIGLI 40 CM 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDAVEL 
AISI – 420 COM 60CM DE 
COMPRIMENTO. ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL 
CONSTANDO OS DADOS DE 
INDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA E 
FABRICAÇÃO. REGISTRO ANVISA. O 
PREÇO DEVERA SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 300 62,33 18.699,00 

76 NÃO 

SERRA DE GIGLI 60 CM 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDAVEL 
AISI – 420 COM 60CM DE 
COMPRIMENTO. ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL 
CONSTANDO OS DADOS DE 
INDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA E 
FABRICAÇÃO. REGISTRO ANVISA. O 
PREÇO DEVERA SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 300 106,00 31.800,00 

77 NÃO 

SISTEMA DE DRENAGEM 
MEDIASTINAL/PLEURAL 2000ML 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERA 
SER COTADO EM UNIDADE 

UNU 200 43,58 8.716,00 

78 NÃO 
SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA DA PELE A 
BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO 70% (INPM) 

FRF 50000 8,74 437.000,00 
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100ML – LÍQUIDO O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

79 NÃO 

SWAB PARA COLETA DE MATERIAL 
BIOLOGICO COM 100 UNIDADES . SWAB 
ESTÉRIL COM TUBO, TUBO FABRICADO 
EM POLIPROPILENO, PONTA EM 
ALGODÃO, HASTE EM POLISTIRENO, 
ESTÉRIL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 13X150MM, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO EM PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

PCP 50 54,91 2.745,50 

80 NÃO 

TERMOMETRO CLINICO AXILAR DIGITAL 
COM VISOR DECIMAL, MEDIÇÃO EM ºC, 
À PROVA D'ÁGUA; INDICADOR SONORO 
/ ALERTAS DIFERENCIADOS PARA 
TEMPERATURA NORMAL E FEBRIL, 
MEMORIZA ÚLTIMA TEMPERATURA. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 1650 22,06 36.399,00 

81 NÃO 

TESOURA BUCK CURVA 11CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL. REGISTRO ANVISA. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 200 74,00 14.800,00 

82 NÃO 

TESOURA BUCK RETA 11CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL. REGISTRO ANVISA. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 200 70,71 14.142,00 

83 NÃO 

TESOURA MAYO STILLE 15CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL. REGISTRO ANVISA. O 
PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM 
UNIDADE. 

UNU 200 62,30 12.460,00 

84 NÃO 

TIRA REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO 
DE GLICOSE COMPATIVEL COM 
APARELHO ACCU-CHEK TIRAS 
REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DE GLICOSE NO 
SANGUE COMPATIVEL COM 
APARAELHO ACCU-CHEK ACTIVE 
FRASCO COM 50 UNIDADES. REGISTRO 
ANVISA. O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE DE FITA 
REAGENTE. 

UNU 340000 1,67 567.800,00 

85 NÃO TORNEIRA DESCARTAVEL 3 VIAS LUER UNU 130000 1,15 149.500,00 
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LOCK PARA INFUSÃO DE SUBSTÂNCIAS 
ENDOVENOSAS; TIPO: 3 VIAS, ESTÉRIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM 
PÉTALA COM DUAS VIAS FÊMEAS TIPO 
LUER LOCK E A OUTRA TIPO MACHO C/ 
TAMPAS. REGISTRO ANVISA. O PREÇO 
DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

86 NÃO 

TRAQUÉIA DE SILICONE 22X1500MM 
COM INTERIOR LISO COM PONTA AZUL 
REGISTRO ANVISA. O PREÇO DEVERÁ 
SER COTADO EM UNIDADE. 

UNU 50 321,00 16.050,00 

87 NÃO 

VÁLVULA PARA CILINDRO DE 
NITROGÊNIO FECHAMENTO MANUAL, 
COM 2 MANÔMETROS, SEM FILTRO, 
MANÔMETRO DE ENTRADA 0 A 200 
KGF,CM² EM FERRO CROMADO, TIPO 
ROSCA. O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE 

UNU 70 342,12 23.948,40 

88 NÃO 

VALVULA DE REGISTRO PARA AR 
COMPRIMIDO . VÁLVULA REGULADORA 
PARA CILINDRO DE AR COMPRIMIDO - 
INDICADA PARA USO EM CILINDROS, 
CONSTRUÍDA EM METAL (POLIDO E 
CROMADO) COMPOSTO DE DIAFRAGMA 
DE BORRACHA E MOLAS EM INOX DE 
COMPENSAÇÃO DE PRESSÃO DE 
ENTRADA E SAÍDA, COM MANÔMETRO 
INDICADOR DE ALTA (0-315KGF/CM2), 
VÁLVULA DE SEGURANÇA ONDE A 
MESMA SUPORTA UMA PRESSÃO DE 6,5 
KGF/CM2. O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

UNU 150 373,62 56.043,00 

89 NÃO 

VALVULA DE REGISTRO PARA REDE DE 
OXIGENIO .VÁLVULA REGULADORA 
PARA CILINDRO DE UMA SAÍDA PARA 
OXIGÊNIO (O2) CONSTRUÍDA EM METAL 
(POLIDO E CROMADO, COMPOSTO DE 
DIAFRAGMA DE BORRACHA E MOLAS 
EM INOX DE COMPENSAÇÃO DE 
PRESSÃO DE ENTRADA E SAÍDA, COM 
MANÔMETRO INDICADOR DE ALTA (0-
315KGF/CM2), VÁLVULA DE SEGURANÇA 
ONDE A MESMA SUPORTA UMA 
PRESSÃO DE 6,5 KGF/CM2. O PREÇO 

UNU 430 282,00 121.260,00 
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DEVERA SER COTADO EM UNIDADE 

90 NÃO 

TIRA REAGENTE PARA DETERMINACAO 
DE GLICOSE COMPATIVEL COM 
APARELHO ACCU-CHEK EM COMODATO 
UNITARIZADA COM APARELHO EM 
COMODATO. TIRA REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO ATRAVÉS DA 
MEDIÇÃO QUANTITATIVA DE GLICOSE 
EM AMOSTRAS DE SANGUE CAPILAR, 
VENOSO, ARTERIAL E NEONATAL. FAIXA 
DE MEDIÇÃO ENTRE 20 E 500 MG/DL, 
TEMPO DE RESPOSTA EM ATÉ 5 
SEGUNDOS, QUE UTILIZE A QUÍMICA 
ENZIMÁTICA A BASE DE GLICOSE 
DESIDROGENASE (GDH), QUE REDUZA 
A POSSIBILIDADE DE INTERFERÊNCIA 
COM OXIGENIOTERAPIA, PARA LEITURA 
EM GLICOSÍMETRO PORTÁTIL, COM 
AMPLA FAIXA DE HEMATÓCRITO DE 15% 
A 65 %. EMBALAGEM COM 50 OU 100 
TIRAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, 
A EMBALAGEM DAS TIRAS DEVE 
CONTER NA PARTE EXTERNA OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COMO 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE A CADA 10 CX 
DEVERÁ SER FORNECIDO 01 APARELHO 
EM COMODATO. 

UNU 600000 1,75 1.050.000,00 

2 DA JUSTIFICATIVA  

2.1 Justificamos a necessidade de abertura do processo de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO MÉDICO-HOSPITALARES, tendo em 
vista que o Município de Teófilo Otoni totaliza uma população de 141.000 habitantes (IBGE 2013) que 
compõem juntamente com outros 64 municípios uma macrorregião com 1.000.000 habitantes 
aproximadamente, cuja rede de atenção à saúde é constituída por diversas segmentações de 
atendimento. Considerando que possui a maior rede assistencial da microrregião, constituindo-se 
como referência para o atendimento das clínicas: obstétrica, oncológica, ortopédica, clínica médica, 
cirurgia geral, cardiológica, neurológica, pediátrica, ginecológica, urológica, oftalmológica, cuidado 
intensivo e cirurgias eletivas de pequeno e médio porte. Também realiza serviços em consultas 
médicas especializadas, exames complementares e procedimentos ambulatoriais. Salientamos que 
com a aquisição retro mencionada proporcionará continuidade aos serviços prestados, humanização 
e melhoria na qualidade dos mesmos.Cabe salientar que, o quantitativo solicitado de cada item pelas 
unidades representa previsões para as aquisições durante o período de 12 (doze) meses. A partir 
desse levantamento os quantitativos foram consolidados e analisados a sua demanda junto ás 
referências das unidades de saúde, considerando as execuções nas últimas atas, propiciando uma 
estimativa de consumo que subsidiará a solicitação de registro de preço dos materiais de consumo 
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médico-hospitalares. 

 

3 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

3.1 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. Tendo em vista, que o Julgamento da Proposta será o menor preço por Item. 

3.2 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Teófilo Otoni/MG ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão. 

3.3 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

3.4 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

3.5 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 

3.5.1 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 
de mercado do objeto deste Pregão. 

3.6 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro.  

3.7 Obrigatoriamente as propostas deverão conter a MARCA, REGISTRO DA ANVISA E 
DISPOSIÇÃO POR EMBALAGEM, aquelas que não apresentarem essas informações estão 
sujeitas a DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

4 DA ACEITABILIDADE DO OBJETO 

4.1 A Secretaria solicitante acompanhará a qualidade do item fornecido e as especificações em 
conformidade com esse termo de referência, devendo notificar a órgão gestor qualquer ocorrência de 
irregularidade. 

4.2 A entrega dos objetos licitados deverá ser TOTAL, conforme “Autorização de Fornecimento” e 
deverá vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas no Termo de Referência. A contratada deverá entregar o objeto licitado nas 
quantidades solicitadas no prazo de até 10 dias a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento 
emitida pela Divisão de Compras; 

4.3 Caso fique constatada a irregularidade na entrega, o Fornecedor após comunicação a Secretaria 
solicitante, deverá saná-la no prazo máximo de 05 dias úteis.  

4.4 Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, a Secretaria solicitante em conjunto com o 
gestor do contrato/ata registro de preço, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 
autoridade competente do Município de Teófilo Otoni para aplicação de penalidades. 
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4.5 Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de pagamento será 
suspenso e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação de sanções estabelecidas 
na Lei e neste instrumento. 

4.6 Os itens deverão ser executados pelo licitante vencedor, conforme condições expressas nesse 
instrumento.  

4.7 O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento.  

4.8 O item, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-
existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como 
alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade dos serviços 
executados. 

4.9 A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo 
com a legislação própria:  

- O nome do item;  

- A marca e o nome comercial;  

- O número do item entregue; 

- A quantidade correspondente a cada item; 

4.10 As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o 
cartucho e rotulagem, e, o texto de acordo com as orientações do Ministério da Saúde e Código de 
Defesa do Consumidor.  

 4.11 Os produtos entregues deverão ter validade mínima de 2/3 de sua totalidade do seu 
prazo de validade a partir da data de entrega. 

4.12 Não serão recebidos os produtos que, após confirmação, no ato da entrega, tenham sido 
transportados com outros produtos de natureza tóxica, que esteja com suas embalagens 
adulteradas ou, que o veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura inadequada. 

 

5 DO VALOR ESTIMADO 

5.1 O valor total previsto da contratação será conforme média de ampla pesquisa realizada no 
mercado. 

 

6 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessário a indicação de recursos 
orçamentários, nos termos do artigo 17, do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que 
regulamenta o Sistema de Registro de preços previsto no art. 82 a art. 86 da lei nº 14.133 de 1 de abril 
de 2021, sendo esta exigida somente para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

7 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1 Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni, 
localizado na Avenida Minas Gerais, 1822 – São Cristovão (saída para Poté), Teófilo Otoni – MG, CEP: 
39804-710, em dias úteis, no Horário de 08 as 16horas; 
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7.2 A entrega dos objetos licitados deverá ser TOTAL, conforme “Autorização de Fornecimento” e 
deverá vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas no Termo de Referência. A contratada deverá entregar os produtos nas 
quantidades solicitadas no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento do Pedido de Compra 
emitido pela Divisão de Compras; 

7.2.1 Os itens poderão ser solicitados de forma parcelada e em pedidos mínimos com 01 (Uma) 
unidade sendo que, independentemente da quantidade, deverão ser entregues no prazo 
estipulado por este instrumento. 

7.2.2 O não cumprimento em tempo hábil das Ordens de Fornecimento acarretará ao fornecedor 
notificação e/ou processo administrativo, podendo gerar penalidades como multas e 
impedimentos de ser contratado com a Administração Pública. 

7.3 As despesas que diretamente ou indiretamente incidirem sob a aquisição dos produtos como 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais, correrão por conta da 
empresa a ser contratada. 

7.4 A solicitação do quantitativo do material acima listado poderá ser feita de forma fracionada de 
acordo com a necessidade desta secretaria. 

7.5 A solicitação do quantitativo do material acima listado poderá ser feita de forma fracionada de 
acordo com a necessidade desta secretaria. 

7.6 O Fornecedor só poderá entregar os produtos licitados mediante prévia autorização da Divisão 
de Compras da Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni/MG, sob pena de sofrer as sanções legais e 
não lhe ser pago o valor. 

7.7 É expressamente proibida a subcontratação para a execução do objeto deste Termo de Referência, 
sem a previa autorização do Município. 

7.8 As despesas que diretamente ou indiretamente incidirem sob a aquisição dos produtos como 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais, correrão por conta da 
empresa a ser contratada. 

 

8 DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

8.1 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1.1 Emitir a nota de empenho; 

8.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Fornecedor para a fiel execução da 
Ata de Registro de Preço; 

8.1.3 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade 
responsável pelo recebimento; 

8.1.4 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto da Ata de 
Registro de Preço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.1.5 Permitir acesso dos empregados do órgão gerenciador às suas dependências, sempre que 
necessário à execução dos serviços, nos horários previamente acordados; 

8.1.6 Notificar, por escrito, o Fornecedor a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

46 

 

8.1.7 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um ou mais representante(s) especialmente 
designado(s), nos termos do art. 177 da Lei n.º 14.133/2021. 

8.1.8 Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências da Ata de Registro de Preço; 

8.1.9 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do Órgão 
Gerenciador quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados do 
Fornecedor; 

8.1.10 Comunicar oficialmente o Fornecedor quaisquer falhas verificadas no cumprimento da Ata de 
Registro de Preço. 

 

8.2 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.2.1 Entregar o objeto licitado nas quantidades solicitadas no prazo estabelecido por este instrumento 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço emitida pela Divisão de Compras; 

8.2.2 Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos produtos no Almoxarifado Central da Prefeitura 
Municipal de Teófilo Otoni, localizado na Avenida Minas Gerais, 1822- São Cristóvão (saída para Poté), 
Teófilo Otoni – MG, CEP: 39804-710, em dias úteis, no horário de 07 às 16 horas. 

8.2.3 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se verificarem 
defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

8.2.4 Os materiais deverão ser entregues conforme condições e prazos estipulados nesse instrumento. 

8.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e artigo 119 da Lei 
nº 14.133 de 1 de abril de 2021. 

8.2.6 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência,o produto e/ou serviço com avarias ou defeitos; 

8.2.7 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução da avença; 

8.2.8 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

8.2.9 Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega/execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

8.2.10 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a prévia autorização 
do Município; 

8.2.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.2.13 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de Preço, 
apresentando os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Teófilo Otoni; 

8.2.14 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação; 

8.2.15 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 
Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pela Administração; 

8.2.16 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o município for compelido a 
responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios; 

8.2.17 Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite 
a execução do objeto licitado; 

8.2.18 Fornecer os produtos/serviços contratados somente com prévia autorização da Administração; 

8.2.19 Responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, dúvidas 
ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto; 

8.2.20 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução desta Ata de Registro de Preço, ainda que acontecido em 
dependência da Administração; 

8.2.21 Não interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 
contratante, salvo nos casos previstos em lei; 

8.2.22 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
Administração. 

8.2.23 O fornecedor deverá entregar os produtos observando as condições de higiene e segurança do 
armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios, devendo acompanhar e supervisionar o 
fornecimento dos produtos. 

8.2.24 O fornecedor deverá observar e cumprir a Legislação Sanitária Federal, Estadual, Municipal e 
demais legislações pertinentes ao objeto dessa licitação. 

 

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 Durante a vigência da contratação, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 

9.2 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

10 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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10.1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

10.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

10.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante. 

10.5 O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012. 

10.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo Fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

10.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.8 A Administração não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Fornecedor, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preço/Contrato. 

10.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo Órgão 
Gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                     I = (6/100)                       I= 0,00016438 

                                          365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6%       

 

11 DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, contados a partir da data de assinatura. 
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12 DAS SANÇÕES 

12.1 Em caso de descumprimento às regras desta contratação, e observado o regular processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 

12.1.1 advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  

12.1.2 multa moratória:  

a) de 1,3% (um inteiro e três décimos por cento) ao dia, limitado a 20 (vinte) dias corridos, calculada 
sobre o valor anual da contratação, no caso de atraso injustificado do fornecimento na execução do 
contrato. 

b) no percentual de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, limitado a 8 (oito) dias corridos, calculada 
sobre o valor anual da contratação, no caso de interrupção do serviço, sem justificativa e prévia 
comunicação ao CONTRATANTE;  

c) no percentual de 0,5% (cinco por cento), ao dia, limitado a 8 (oito) dias corridos, calculada sobre o 
valor anual da contratação, no caso de reincidência do descumprimento descrito na alínea b deste item;  

c.1) Considera-se reincidência a interrupção de que trata a alínea "b" deste item, por mais de uma vez, 
em período igual ou inferior a 30 (trinta) dias corridos.  

d) 0,1% (um décimo por cento) ao dia/hora/ocorrência, limitado a 3% (três por cento), sobre o valor 
anual da contratação, no descumprimento de quaisquer obrigações contratuais previstas na execução 
do objeto, e não arroladas nos itens acima.  

12.1.3 multa compensatória, no valor de:  

a) 10% (dez por cento) sobre o valor anual da contratação nos casos de inexecução parcial do 
contrato;  

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor anual da contratação no caso de inexecução total do contrato. 

12.1.4 impedimento de licitar e contratar com a Administração pública, pelo prazo máximo de três 
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicado em razão das seguintes 
ocorrências: 

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 04 
(quatro) meses; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 12 
(doze) meses;  

c) dar causa à inexecução total do contrato:  

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 24 
(vinte e quatro) meses.  

12.1.4.1 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração pública não poderá 
ser aplicada cumulativamente com a declaração de inidoneidade.  
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12.1.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada 
em razão das seguintes ocorrências:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do contrato:  

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  

b) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

 Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses; 

 c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses;  

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:  

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses.  

12.1.5.1 A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada pela autoridade máxima do 
CONTRATANTE. 

12.2 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa. 

12.3 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.1 O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, ser 
recolhido na administração, nos termos do §8º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

12.4.2 O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística/IBGE. 

12.5 É admitida a reabilitação CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 14.133/2021, em especial: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

12.6 A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a sanção por praticar ato 
lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá como condição de 
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reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 

12.7 As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da aplicação 
na (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 

12.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 

12.9 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas no contrato será realizada mediante 
instauração de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos 
prazos para realização dos atos serão os previstos nos arts. 157, 158 e 159 da Lei 14.133/2021. 

12.10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para o contratante, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/2021. 

12.12 A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e danos decorrentes 
do descumprimento do contrato. 

12.13 As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

 

13 DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

13.1 Alvará Sanitário expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária competente da Secretaria de 
Saúde do Estado ou do Município de origem da empresa, quando houver delegação de 
competência, para emissão do alvará pelo município; 

13.2 Obrigatoriamente todos os itens deverão conter a MARCA, REGISTRO DA ANVISA E 
DISPOSIÇÃO POR EMBALAGEM, aquelas que não apresentarem essas informações estão 
sujeitas a DESCLASSIFICAÇÃO. 

13.3 AFE – Autorização de funcionamento da empresa emitida pelo Ministério da Saúde - 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária em original ou cópia reprográfica do Diário Oficial da União 
– DOU, que evidencie sua data, página, seção, número e conste a portaria concessiva deste ato. 

14 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

14.1 O fornecedor será responsabilizado por qualquer prejuízo que venha causar em virtude de ter 
suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas ambientais 
ligadas aos serviços e produtos objeto do presente Termo de Referência. 
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14.2 O órgão participante deverá fornecer, no que for possível, e no que couber, solução que esteja de 
acordo com as normas atinentes à sustentabilidade e respeitar os princípios básicos norteadores do 
meio ambiente. 

 

15 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1 É facultativo a Administração puder substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço, conforme termo do Art. 95 da Lei 14.133/21. 

15.2 Será assegurada para as micro e pequenas empresas os benefícios e vantagens com fulcro na 
Lei complementar 123/2006. 

 

 

OBS.: TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO E DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 170/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO MÉDICO 
HOSPITALAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEÓFILO 
OTONI/MG. 

Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde/Saúde Bucal 

Responsável: José Ivan Santana Figueira 

Matrícula: 030422 

Telefone: (33) 99952-7083 

E-mail: Ivanjsantana60@gmail.com 

 

I. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (OBRIGATÓRIO) 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, I 

Justificamos a necessidade do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALARES tendo em vista que o Município de 
Teófilo Otoni totaliza uma população de 140.000 habitantes (IBGE 2022) que compõem juntamente com 
outros 64 municípios uma macrorregião com 1.000.000 habitantes aproximadamente, cuja rede de atenção à 
saúde é constituída por diversas segmentações de atendimento. Considerando que possui a maior rede 
assistencial da microrregião, constituindo-se como referência para o atendimento das clínicas: obstétrica, 
oncológica, ortopédica, clínica médica, cirurgia geral, cardiológica, neurológica, pediátrica, ginecológica, 
urológica, oftalmológica, cuidado intensivo e cirurgias eletivas de pequeno e médio porte. Também realiza 
serviços em consultas médicas especializadas, exames complementares e procedimentos ambulatoriais. 
Salientamos que com a aquisição retro mencionada proporcionará continuidade aos serviços prestados, 
humanização e melhoria na qualidade dos mesmos. Cabe salientar que, o quantitativo solicitado de cada item 
pelas unidades representa previsões para as aquisições durante o período de 12 (doze) meses. A partir 
desse levantamento os quantitativos foram consolidados e analisados a sua demanda junto ás referências 
das unidades de saúde, considerando as execuções nas últimas atas, propiciando uma estimativa de 
consumo que subsidiará a solicitação de registro de preço dos materiais de consumo médico-hospitalares.  

 

II. DO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

54 

 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, II 

Considerando que o município não publicou seu plano anual de contratações para o exercício de 
2024, deixa-se de indicar a previsão neste tópico. 

III e IV. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESTIMATIVA DA QUANTIDADE (OBRIGATÓRIO) 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, III e IV 

a) A entrega dos objetos licitados deverá ser TOTAL, conforme “Autorização de Fornecimento” e 
deverá vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas no Termo de Referência. A contratada deverá entregar os produtos nas quantidades 
solicitadas no prazo de até 10 (dez) dias a contar do recebimento do Pedido de Compra emitido pela Divisão 
de Compras. 

b) Os itens poderão ser solicitados de forma parcelada e em pedidos mínimos com 01 (uma) 
unidade sendo que, independentemente da quantidade, deverão ser entregues no prazo estipulado por este 
instrumento. 

c) A licitante deverá encaminhar, junto com a Nota Fiscal, certificado de garantia do produto, 
impresso em língua portuguesa, contra vícios ou defeitos de fabricação e contra desgaste excessivo, no qual 
deverá expor total anuência aos termos e às cláusulas previstos no edital do certame licitatório. 

d) Os produtos entregues deverão ter validade mínima de 2/3 de sua totalidade do seu prazo de 
validade a partir da data de entrega. 

Constam na tabela abaixo os requisitos necessários para o fornecimento dos itens pleiteados, 
levando em consideração as especificações para que o interesse público seja atendido com qualidade e as 
quantidades conforme as necessidades da administração: 

ÍTEM 

 

DESCRIÇÃO 
QUANT. UNIDADE 

1.  

ABSORVEDOR DE CO2 – COMPOSTO POR HIDRÓXICO DE 
CÁLCIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ETIL VIOLETA, ÁGUA.  

PESO LIQUÍDO APROXIMADO 4,5KG COM PÍLULAS DE 
APROXIMADAMENTE 4,5MM.  

REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO COTADO EM GALÃO. 

50 GALÃO 

2.  

AFASTADOR CIRÚRGICO 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO SPREADER, CABO COM 
CREMALHEIRA, TIPO CURVA SEM DENTE, COMPRIMENTO 22 
CM. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

02 

 
UND 

3.  AFASTADOR CIRÚRGICO 02 UND 
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MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO SPREADER, CABO SEM 
CREMALHEIRA, TIPO PONTA CURVO COM DENTE, 
COMPRIMENTO 22 CM 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

4.  

AGULHA ANESTESIA RAQUE SPYNAL DESCARTAVEL, BISEL 
TIPO QUINCKLE, CANHÃO ANATÔMICO, TRANSPARENTE 
MANDRIL CODIFICADO POR COR. ESTÉRIL. CALIBRE Nº 27 G, 
COMPRIMENTO 90 MM (3 1/2 POLEGADAS). EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, COM DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE. REGISTRO ANVISA  

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

5.000 UNID. 

5.  

ALCOOL ETILICO 70% LIQUIDO 1L ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 70º INPM - 1000ML 
PRINCIPIO ATIVO: ÁLCOOL ETÍLICO 71,20% (P/P) ASPECTO 
LÍQUIDO, INCOLOR, ODOR CARACTERÍSTICO DE ÁLCOOL 
REGISTRO ANVISA.  

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE LITRO. 

33.560 FR 

6.  

ALGODÃO HIDROFILO ROLO 500 G COM FIBRAS 100% 
ALGODÃO EM CAMADAS (MANTA) CONTÍNUAS E UNIFORMES 
EM FORMA DE ROLO, PROVIDO DE PAPEL APROPRIADO EM 
TODA SUA EXTENSÃO, O ALGODÃO DEVERÁ APRESENTAR: 
ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, BOA ABSORVÊNCIA, 
INODORO, AUSÊNCIA DE GRUMOS OU QUAISQUER 
IMPUREZAS, COR BRANCA, NO MÍNIMO 80% DE BRANCURA, 
PESO LÍQUIDO 500 GRAMAS, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
INDIVIDUAL. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM ROLO DE 500G. 

32.024 

 
RL 

7.  

ALMOTOLIA PLÁSTICA ESCURA 250ML 

CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM GRADUAÇÃO EM 
ALTO RELEVO, BICO RETO COM TAMPA, AMBAR, CAPACIDADE 
250 ML. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

7.500 

 
UND 

8.  

ALMOTOLIA PLÁSTICA TRANSPARENTE 250 ML.  

CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM GRADUAÇÃO EM 
ALTO RELEVO, BICO RETO COM TAMPA, TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE 250 ML. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

5.000 

 
UND 
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9.  

ALMOTOLIA PLÁSTICA TRANSPARENTE 500 ML. 

CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM GRADUAÇÃO EM 
ALTO RELEVO, BICO RETO COM TAMPA, TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE 500 ML. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

150 UND 

10.  

APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL, LÂMINA AÇO INOX, 
COM 2 LÂMINAS E CABO PLÁSTICO. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

9.500 

 
UND 

11.  

AVENTAL CIRURGICO ESTÉRIL DESCARTAVEL MANGA LONGA 
TAMANHO G (GRANDE) PARA USO COMO EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADO EM SMMS 100% POLIPROPILENO, COR 
AZUL, IMPERMEÁVEL, GRAMATURA APROXIMADA A 40G/M², 
ACABAMENTO COM COSTURA REFORÇADA NOS DECOTES, 
TIRAS E BORDAS, MANGAS COMPRIDAS, PUNHO COM 
ELÁSTICO, DOBRA CIRÚRGICA, ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, 
CONTER BARREIRA DE PROTEÇÃO.EMBALADO EM GRAU 
CIRÚRGICO. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

30.000 

UND 

 

 

12.  

AVENTAL DESCARTAVEL AVENTAL INDICADO PARA 
SERVIÇOS DE SAÚDE, TAMANHO G, MATERIAL 
DESCARTÁVEL, FRONTAL, MANGA LONGA, ATÓXICO, COR 
BRANCA, PUNHO LASTEX CONFECCIONADO EM TNT, 
FABRICADA EM 100% POLIPROPILENO GRAMATURA 30. 
ATÓXICO, EMBALAGEM C/ 10 UNIDADES.  

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

41.380 

UND 

 

 

13.  

CATETER URETRAL HIDROFÍLICO, DE USO ÚNICO, FEMININO, 
TAMANHO CH08, PARA CATETERISMO INTERMITENTE. 
REVESTIMENTO HIDROFÍLICO COMPOSTO POR 
POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E SOLUÇÃO LUBRIFICANTE A 
BASE DE CLORETO DE SÓDIO (NACL 0,9%), GARANTINDO 
LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E PERMANENTE. 
INSTANTANEAMENTE PRONTO PARA USO, SEM A 
NECESSIDADE DE ADIÇÃO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA OU 
ROMPIMENTO DE QUALQUER DISPOSITIVO PARA ATIVAÇÃO 
DA LUBRIFICAÇÃO. CONFECCIONADO EM POLIURETANO, 
ESTÉRIL, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, ISENTO DE PVC E 
FTALATO. ORIFÍCIOS DE DRENAGEM RADIAIS E POLIDOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE,EM ALUMÍNIO, PARA 
PROMOVER BARREIRA MICROBIANA, E ABERTURA 
ASSÉPTICA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO COMO 

2.000 UND 
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PRODUTO MÉDICO PARA SAÚDE E SER APROVADO PELA 
CONITEC. CAIXA COM 30 UNIDADES. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

14.  

CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO HIDROFÍLICO, 
FEMININO CH10, INSTANTANEAMENTE PRONTO PARA USO, 
PARA CATETERISMO INTERMITENTE. CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO POR 
SUBSTÂNCIA COM PROPRIEDADES LUBRIFICANTES QUE 
GARANTE LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E PERMANENTE. 
SOLUÇÃO LUBRIFICANTE A BASE DE CLORETO DE SÓDIO OU 
OUTRA SOLUÇÃO. ORIFÍCIOS DE DRENAGEM POLIDOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, PONTO ADESIVO PARA 
FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIE LISA E ANEL DE ABERTURA QUE 
FACILITA O MANUSEIO PARA USUÁRIOS E PRESERVA A 
TÉCNICA ASSÉPTICA. CAIXA COM 30 UNIDADES. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

9.000 UND 

15.  

CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO HIDROFÍLICO, 
FEMININO CH12, INSTANTANEAMENTE PRONTO PARA USO, 
PARA CATETERISMO INTERMITENTE. CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO POR 
SUBSTÂNCIA COM PROPRIEDADES LUBRIFICANTES QUE 
GARANTE LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E PERMANENTE. 
SOLUÇÃO LUBRIFICANTE A BASE DE CLORETO DE SÓDIO OU 
OUTRA SOLUÇÃO. ORIFÍCIOS DE DRENAGEM POLIDOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, PONTO ADESIVO PARA 
FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIE LISA E ANEL DE ABERTURA QUE 
FACILITA O MANUSEIO PARA USUÁRIOS E PRESERVA A 
TÉCNICA ASSÉPTICA. CAIXA COM 30 UNIDADES. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

5.500 UND 

16.  

CATETER URETRAL HIDROFÍLICO, DE USO ÚNICO, 
MASCULINO, TAMANHO CH10, PARA CATETERISMO 
INTERMITENTE. REVESTIMENTO HIDROFÍLICO COMPOSTO 
POR POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E SOLUÇÃO 
LUBRIFICANTE A BASE DE CLORETO DE SÓDIO (NACL 0,9%), 
GARANTINDO LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E PERMANENTE. 
INSTANTANEAMENTE PRONTO PARA USO, SEM A 
NECESSIDADE DE ADIÇÃO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA OU 
ROMPIMENTO DE QUALQUER DISPOSITIVO PARA ATIVAÇÃO 
DA LUBRIFICAÇÃO. CONFECCIONADO EM POLIURETANO, 
ESTÉRIL, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, ISENTO DE PVC E 

2.000 UND 
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FTALATO. ORIFÍCIOS DE DRENAGEM RADIAIS E POLIDOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, EM ALUMÍNIO, PARA 
PROMOVER BARREIRA MICROBIANA, E ABERTURA 
ASSÉPTICA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO COMO 
PRODUTO MÉDICO PARA SAÚDE E SER APROVADO PELA 
CONITEC. CAIXA COM 30 UNIDADES. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

17.  

CATETER URETRAL HIDROFÍLICO, DE USO ÚNICO, 
MASCULINO, TAMANHO CH12, PARA CATETERISMO 
INTERMITENTE. REVESTIMENTO HIDROFÍLICO COMPOSTO 
POR POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E SOLUÇÃO 
LUBRIFICANTE A BASE DE CLORETO DE SÓDIO (NACL 0,9%), 
GARANTINDO LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E PERMANENTE. 
INSTANTANEAMENTE PRONTO PARA USO, SEM A 
NECESSIDADE DE ADIÇÃO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA OU 
ROMPIMENTO DE QUALQUER DISPOSITIVO PARA ATIVAÇÃO 
DA LUBRIFICAÇÃO. CONFECCIONADO EM POLIURETANO, 
ESTÉRIL, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, ISENTO DE PVC E 
FTALATO. ORIFÍCIOS DE DRENAGEM RADIAIS E POLIDOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, EM ALUMÍNIO, PARA 
PROMOVER BARREIRA MICROBIANA, E ABERTURA 
ASSÉPTICA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO COMO 
PRODUTO MÉDICO PARA SAÚDE E SER APROVADO PELA 
CONITEC. CAIXA COM 30 UNIDADES. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

9.000 UND 

18.  

CATETER URETRAL HIDROFÍLICO, DE USO ÚNICO, 
MASCULINO, TAMANHO CH14, PARA CATETERISMO 
INTERMITENTE. REVESTIMENTO HIDROFÍLICO COMPOSTO 
POR POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E SOLUÇÃO 
LUBRIFICANTE A BASE DE CLORETO DE SÓDIO (NACL 0,9%), 
GARANTINDO LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E PERMANENTE. 
INSTANTANEAMENTE PRONTO PARA USO, SEM A 
NECESSIDADE DE ADIÇÃO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA OU 
ROMPIMENTO DE QUALQUER DISPOSITIVO PARA ATIVAÇÃO 
DA LUBRIFICAÇÃO. CONFECCIONADO EM POLIURETANO, 
ESTÉRIL, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, ISENTO DE PVC E 
FTALATO, ORIFÍCIOS DE DRENAGEM RADIAIS E POLIDOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, EM ALUMÍNIO, PARA 
PROMOVER BARREIRA MICROBIANA, E ABERTURA 
ASSÉPTICA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO COMO 
PRODUTO MÉDICO PARA SAÚDE E SER APROVADO PELA 
CONITEC. CAIXA COM 30 UNIDADES. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

3.000 UND 
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19.  

CABO BISTURI 12 CM EM AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO N° 03, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE 
150 UND 

20.  
CADARÇO SARJADO BRANCO 10MMx10M 
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

2.000 UND 

21.  

CAIXA COLETORA PERFUROCORTANTES EM PAPELÃO 13 
LITROS. DEVE POSSUIR BOCAL ABERTO, SEMNECESSIDADE 
DE ABRIR E FECHAR TAMPA. ACOMPANHAR COM SACO 
PLÁSTICO DE DUPLA FUNÇÃO: PARA O TRANSPORTE DO 
COLETOR ANTESDA MONTAGEM E PARA REVESTIMENTO 
INTERNO DO COLETOR, FUNDO RÍGIDO, A CINTA E A 
BANDEJA DE REVESTIMENTO INTERNO. TRAVA E A CONTRA 
TRAVA DE SEGURANÇA APÓS O FECHAMENTO. REGISTRO 
ANVISA.  

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

30.600 

 
UND 

22.  

CAIXA TERMICA 8,5L PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS 
RESFRIADOS COM TERMÔMETRO DIGITAL. CONFECCIONADA 
EM POLIETILENO E REVESTIDA INTERNAMENTE COM 
POLIURETANO, ALÇA PARA TRANSPORTE ARTICULÁVEL E 
RETRÁTIL, TAMPA COM TRAVA DE SEGURANÇA, 
TERMOMETRO COM DISPLAY LCD ALIMENTADO POR PILHA 
AAA, FAIXA DE TEMPERATURA ENTRE -50+70°C.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

 

60 UND 

23.  

CAIXA TÉRMICA ISOPOR 8 LITROS  

ISOPOR COR BRANCA PAREDE DUPLA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

60 UND 

24.  

CANETA PARA MARCAÇÃO DE PELE: DEVERA POSSUIR 
SECAGEM RÁPIDA, PONTA EXTRA FINA, NÃO TÓXICA, 
IMPERMEÁVEL A ÁGUA,  RESISTENTE A IODOPOVIDONA, 
ÁLCOOL E SANGUE. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

20 

 
UND 

25.  

COLAR CERVICAL TAMANHO G INDICADO PARA PO-
TRAUMATISMO, LESÕES DA COLUNA VERTICAL, APOIO PARA 
QUEIXO (APOIO MENTORIANO), ORIFICIOS PARA 
PROCEDIMENTO DE TRANQUEOSTOMIA, CONTROLE E 
FLEXÃO, EXTENSÃO E ROTAÇÃO E FUROS PARA 
VENTILAÇÃO. REGISTRO ANVISA. 

20 UND 
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O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

26.  

COLAR CERVICAL TAMANHO M INDICADO PARA PO-
TRAUMATISMO, LESÕES DA COLUNA VERTICAL, APOIO PARA 
QUEIXO (APOIO MENTORIANO), ORIFICIOS PARA 
PROCEDIMENTO DE TRANQUEOSTOMIA, CONTROLE E 
FLEXÃO, EXTENSÃO E ROTAÇÃO E FUROS PARA 
VENTILAÇÃO. REGISTRO ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

20 UND 

27.  

COLAR CERVICAL TAMANHO P INDICADO PARA PO-
TRAUMATISMO, LESÕES DA COLUNA VERTICAL, APOIO PARA 
QUEIXO (APOIO MENTORIANO), ORIFICIOS PARA 
PROCEDIMENTO DE TRANQUEOSTOMIA, CONTROLE E 
FLEXÃO, EXTENSÃO E ROTAÇÃO E FUROS PARA 
VENTILAÇÃO. REGISTRO ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

20 UND 

28.  

COMPRESSA CIRÚRGICA 45X50 CM, SEM FIO RADIOPACO, 4 
CAMADAS, PACOTES COM 50 UNID ( CAMPO OPERATÓRIO). 
CAMPO CIRÚRGICO 45CMX50CM TECIDO 100 % ALGODÃO 
COM TRAMA DE CROCHÊ, PACOTES COM 50 UNIDADES, 
GRAMATURA  IGUAL OU SUPERIOR A 35 , SEM FIO 
RADIOPACO, COM ALÇA, ISENTA DE AMIDO, BORDA COM 
ACABAMENTO PARA EVITAR DESFIAMENTO, ALTA 
ABSORÇÃO. APRESENTAÇÃO: PACOTE CONTENDO 50 
UNIDADES. OBS: O PREÇO DEVERA SER COTADO EM PACOTE 
DE 50 UNIDADES. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM PACOTE. 

5.000 PCT 

29.  

CONECTOR T DE AYRES ADULTO AUTOCLAVAVEL (22 MACHO 
X 22 FÊMEA X 26 MACHO COM SAÍDA EM PP) PARA CONEXÃO 
DE MANGUEIRAS, TUBOS E OU TRAQUEIAS USADOS EM 
CIRCUITOS RESPIRATÓRIOS OU DE APLICAÇÃO DE GÁS. 
FABRICADO EM POLICARBONATO REGISTRO ANVISA  
O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

100 UND 

30.  

DISPOSITIVO INTRA-UTERINO (DIU), NÃO HORMONAL; TIPO 
"T"; COBRE, C/ CERCA DE 380 MM2; PLÁSTICO RADIOPACO; 
FIO NA EXTREMIDADE INFERIOR DA HASTE MÍNIMO 10 CM; C/ 
APLICADOR. 10 ANOS; ESTÉRIL, USO ÚNICO. REGISTRO NA 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

5.000 UND 

31.  EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO INVÓLUCRO 100X100CM, 
COM GRAMATURA DE40G R. ISENTO DE LÁTEX, RESISTENTE 

120.000 UND 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

61 

 

A TRAÇÃO EM TODAS AS DIREÇÕES 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE DE 
INVOLUCRO. 

32.  

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO INVÓLUCRO 120X120CM, 
COM GRAMATURA DE50G R. ISENTO DE LÁTEX, RESISTENTE 
A TRAÇÃO EM TODAS AS DIREÇÕES. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE DE 
INVOLUCRO. 

20.000 

 
UND 

33.  

ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANULADOS, MATERIAL CERDAS 
FLEXÍVEL CILÍNDRICA, MEDIDAS APROXIMADAS: 
COMPRIMENTO 42, DIÂMETRO 8MM. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

30 UND 

34.  

ESCOVA DESINFETANTE E ANTISSÉPTICA PARA AS MÃOS 
EMBEBIDA EM SOLUÇÃO DEGERMANTE DE IODOPOLIVIDONA 
10% E TENSOATIVO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

10.000 UND 

35.  

ESCOVA COM CLOREXIDINA 2% - SOLUÇÃO DEGERMANTE 
22ML. ANTISSÉPTICA PARA MÃOS, PLÁSTICA MALEÁVEL, COM 
CERDAS MACIAS, CANTOS ARREDONDADOS E ESPONJA EM 
POLIURETANO UNIFORMEMENTE EMBEBIDA EM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE COM 22 ML DE CLOREXIDINA 2% E 
TENSOATIVO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

50.000 UND 

36.  

INDICADOR BOWIE DICK TESTE INDICADOR BOWIE DICK 
TESTE; O PACOTE TESTE É COMPOSTO POR UMA FOLHA 
IMPREGNADA COM UM INDICADOR QUÍMICO SENSÍVEL 
POSICIONADA APÓS VÁRIAS CAMADAS DE PAPEL CARTÃO 
POROSO, ESPUMA E UMA FOLHA ESPECIAL DE ALERTA QUE 
POSSIBILITA A IDENTIFICAÇÃO DE OUTRAS FALHAS DE 
REMOÇÃO INCOMPLETA DE AR. INDICADO PARA TESTAR A 
REMOÇÃO DE AR E IDENTIFICAR POSSÍVEIS FALHAS DE 
VEDAÇÃO EM EQUIPAMENTOS A VÁCUO. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE PRONTO DE 13 X 11 X 2,5 CM. EMBALAGEM DE 
FÁBRICA VEM COM 50 PACOTES. REGISTRO ANVISA.  

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

800 UND 

37.  
INDICADOR BIOLOGICO PARA ESTERILIZAÇÃO PRODUTO 
AUTO-CONTIDO DE TERCEIRA GERAÇÃO PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR COM LEITURA FINAL NEGATIVA EM 

1.200 UNID 
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(03) TRÊS HORAS. COMPOSTO POR UMA TIRA DE PAPEL 
CONTENDO UMA POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA DE 
100.000 (CEM MIL) ESPOROS SECOS E CALIBRADOS DE 
GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 7953, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ASSEGURADA) 
ACONDICIONADA EM UMA AMPOLA PLÁSTICA, CONTENDO 
UMA AMPOLA DE VIDRO COM CALDO NUTRIENTE, FECHADA 
POR UMA TAMPA MARROM COM ABERTURAS LATERAIS E 
PROTEGIDA POR PAPEL HIDROFÓBICO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. OBS. O PREÇO DEVERA SER COTADO EM 
UNIDADE. A EMPRESA QUE GANHAR ESTE ITEM DEVE DEIXAR 
EM COMODATO A INCUBADORA DO INDICADOR, SENDO QUE 
A MESMA SEJA RESPONSÁVEL PELAS MANUTENÇÕES 
PREVENTIVAS, CORRETIVAS E CERTIFICAÇÕES.  INDICADOR 
BIOLOGICO 03H VAPOR -MAXXI MED - CX C/ 50UND – ISENTO 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

38.  

INTEGRADOR QUÍMICO A VAPOR INDICADOR QUÍMICO QUE 
CONSISTE DE UMA PÍLULA QUÍMICA SENSÍVEL À 
TEMPERATURA E AO VAPOR CONTIDA EM UMA BOLSA 
LAMINADA DE PAPEL E FILME. DIANTE DA EXPOSIÇÃO ÀS 
CONDIÇÕES IDEAIS, A SUBSTÂNCIA QUÍMICA SE FUNDE E 
MIGRA ATRAVÉS DO PAPEL. POR SER A SUBSTÂNCIA 
COLORIDA, A SUA MIGRAÇÃO É VISÍVEL ATRAVÉS DE UMA 
JANELA COM AS INSCRIÇÕES “ACCEPT” E”REJECT” QUE 
SERVIRÃO DE BASE PARA ACEITAÇÃO OU REJEIÇÃO DO 
PACOTE. A EXTENSÃO DA MIGRAÇÃO DEPENDE DO VAPOR, 
DO TEMPO E DA TEMPERATURA. ESTE PRODUTO PODE SER 
USADO PARA MONITORAR OS CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR 250°F (121°C) E/OU 270°F (132°C). APÓS O 
PROCESSAMENTO, SE UMA COLORAÇÃO ATINGIR A PORÇÃO 
“ACCEPT” DA JANELA, ISTO É UMA INDICAÇÃO DE QUE O 
CICLO DE ESTERILIZAÇÃO FOI SATISFATÓRIO. O RESULTADO 
É VISÍVEL ATRAVÉS DA JANELA MARCADA “ACCEPT” (ACEITO) 
OU “REJECT” 

(NÃO ACEITO). REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE DE 
INTEGRADOR QUÍMICO. 

5.000 UND 

39.  

KIT APARELHO GLICOSIMETRO MONITOR PARA TESTAGEM 
DE GLICEMIA CAPILAR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; COM 
TECNOLOGIA BIOSENSOR QUE SE LIGA AUTOMATICAMENTE 
AO COLOCAR A TIRA TESTE, COM RESULTADO EM ATÉ 4 
SEGUNDOS; FAIXA DE MEDIÇÃO DE MEDIÇÃO DE 10 A 600 
MG/DL; COM KIT DE 50 TIRAS REAGENTES POR APARELHO 
ADQUIRIDO; 01 CAIXA COM NO MÍNIMO 200 LANCETAS 

7.000 KIT 
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COMPATÍVEIS COM O LANCETADOR; ALIMENTAÇÃO POR 
BATERIA; ESTOJO DE TRANSPORTE; REGRISTO ANVISA.  

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE DE KIT. 

40.  

KITS DESCARTÁVEIS PARA INSERÇÃO DE DISPOSITIVO 
INTRAUTERINO (DIU), COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS: 01 
ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO P, COM PARAFUSO 
PREVIAMENTE ROSQUEADO; 01 PINÇA CHERON EM 
POLIESTIRENO, DE 24,5CM DE COMPRIMENTO; 01 PINÇA 
POZZI EM RESINA DE ENGENHARIA, PONTA FINA, COM 26,5CM 
DE COMPRIMENTO; 01 HISTERÔMETRO EM POLIESTIRENO, 
COM HASTE CENTIMETRADA E STOPPER, COM 25 CM DE 
COMPRIMENTO; AVANT 01 TESOURA LONGA PONTA CURVA, 
EM LIGA METÁLICA, DE 25 CM DE COMPRIMENTO; CARE 01 
PAR DE LUVAS DE LÁTEX DE PROCEDIMENTO ESTÉRIL, 
TAMANHO MÉDIO; 10 COMPRESSAS DE GAZE, 11 FIOS, COM 
DIMENSÕES DE 7,5CM X 7,5 CM DOBRADA; 01 CAMPO PARA 
COBERTURA DE MESA, SSMMS, 100% POLIPROPILENO 
LAMINADO EM POLIETILENO, ABSORVENTE, IMPERMEÁVEL, 
GRAMATURA DE 50G/M2 COM 60 CM X 60 CM DE 
COMPRIMENTO. TODOS OS INSUMOS DEVEM POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE DE KIT. 

1.200 KIT 

41.  

KIT PAPANICOLAU P COMPOSTO POR 1 ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL M; 1 ESCOVA CERVICAL, 1 ESPÁTULA DE AYRE 
EM MADEIRA, 1 LUVA E.V.A., 1 ESTOJO PORTA-LÂMINAS E 1 
LÂMINA DE VIDRO COM PEQUENA PARTE FOSCA PARA 
IDENTIFICAÇÃO. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE DE KIT. 

35.000 KIT 

42.  

KIT PAPANICOLAU M COMPOSTO POR 1 ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL M; 1 ESCOVA CERVICAL, 1 ESPÁTULA DE AYRE 
EM MADEIRA, 1 LUVA E.V.A., 1 ESTOJO PORTA-LÂMINAS E 1 
LÂMINA DE VIDRO COM PEQUENA PARTE FOSCA PARA 
IDENTIFICAÇÃO. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE DE KIT. 

40.000 KIT 

43.  

KIT PAPANICOLAU G COMPOSTO POR 1 ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL M; 1 ESCOVA CERVICAL, 1 ESPÁTULA DE AYRE 
EM MADEIRA, 1 LUVA E.V.A., 1 ESTOJO PORTA-LÂMINAS E 1 
LÂMINA DE VIDRO COM PEQUENA PARTE FOSCA PARA 
IDENTIFICAÇÃO. REGISTRO ANVISA. 

35.000 KIT 
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O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE DE KIT. 

44.  

LANCETA RETRÁTIL - SISTEMA DE PUNÇÃO CAPILAR DIGITAL, 
DE USO ÚNICO, NÃO PERMITINDO SER REMONTADA OU 
REUTILIZADA, QUE DISPENSA O USO DO LANCETADOR, COM 
BASE E PROTETOR PLÁSTICO, PONTA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
TRIFACETADA, ESTÉRIL, AGULHA COM ESPESSURA IGUAL OU 
INFERIOR A 28G, QUE RETRAI AUTOMATICAMENTE APÓS O 
USO, CONFORME NR 32. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

600.000 

 
UND 

45.  

LÂMPADA PARA FOCO CIRÚRGICO 24V/150W  LÂMPADA 
HALÓGENA PARA FOCO CIRÚRGICO, PROJETOR, ENTRE 
OUTRAS APLICAÇÕES. POTÊNCIA:150W, TENSÃO:24C, 
BASE:G6,35. TEMPO DE VIDA MOMINAL MINÍMA     DE      50      
HORAS.      INMETRO. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM    UNIDADE. 

200 UNID 

46.  

LÂMPADA PARA LARINGOSCÓPIO 

LAMPADA DE LED (BRILHANTE), 60 ROSCA UNIVERSAL 
FINA, UTILIZADA EM LÂMINAS CONVENCIONAIS Nº 0, 1, 2, 3, 
4 E 5 CURVAS O RETAS; COMPATÍVEL COM AS MARCAS: 
OXIGEL - TAKAOKA - NARCOSUL - PROFESSIONAL – 
DIASYST - PROTEC - MD. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

200 UNID. 

47.  

LANTERNA PUPILAR CLINICA, COM ILUMINAÇÃO DE 2,2V. 
ACIONAMENTO POR BOTÃO LIGA/DESLIGA, ALIMENTADA 
ATRAVÉS DE PILHAS AAA. CONFECCIONADA EM MATERIAL DE 
ALTA RESISTÊNCIA.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

200 UND 

48.  

LENÇOL PAPEL HOSPITALAR, MEDIDAS APROXIMADAS: 70 CM 
x 50M, FABRICADO EM 100% CELULOSE VIRGEM BRANCO. 
ALTA RESISTÊNCIA E QUALIDADE.  

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE DE ROLO. 

5.580 

 
ROLO 

49.  

OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL, DESCRIÇÃO TÉCNICA 
MÍNIMA: OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL, PARA MEDIR SPO2 
(OXIGÊNIO NO SANGUE ARTERIAL) E A FREQUÊNCIA 
CARDÍACA COM CURVA PLESTIMOGRÁFICA. SPO2 INTERVALO 
DE 70% - 99% COM DESVIO DE ±2 A 3%. FREQUÊNCIA 
CARDÍACA INTERVALO DE 30 – 250 BPM COM DESVIO DE ±2 A 
3 BPM. DEVE TER VISOR EM LED OU OLED, SENDO GRANDE E 
DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; DEVE MEDIR MESMO COM O DEDO 

500 UND 
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GELADO E FUNCIONAR COM AS UNHAS PINTADAS; SER 
RESISTÊNCIA A QUEDAS; DEVE POSSUIR AUTO 
DESLIGAMENTO EM CASO DE NÃO UTILIZAÇÃO; DEVE 
FUNCIONAR COM PILHAS E/OU CARREGAMENTO VIA USB 
(PILHAS E/OU CABO INCLUSOS); AUTONOMIA MÍNIMA 30HRS; 
INDICADOR DO NÍVEL DA BATERIA. DEVE POSSUIR COLAR DE 
TRANSPORTE, MANUAL EM PORTUGUÊS, 1 ANO DE GARANTIA 
E REGISTRO NA ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

50.  

REANIMADOR PULMONAR MANUAL EM SILICONE COM 
MASCARA E RESERVATORIO (AMBU) PEDIÁTRICO 250 ML, 
BALÃO EM SILICONE, CAPACIDADE BALÃO: CERCA 500 ML, 
COMPONENTE 1: MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C, COXIM 
SILICONE, TIPO VÁLVULA: VÁLVULA UNIDIRECIONAL POP OFF 
CERCA 40 CMH20, COMPONENTE 2: RESERVATÓRIO DE O2 
EM PLÁSTICO C, VÁLVULA, COMPONENTES 3: ENTRADA DE 
O2 E EXTENSOR PVC, TAMANHOS: INFANTIL. REGISTRO 
ANVISA 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

30 UND 

51.  

REANIMADOR PULMONAR MANUAL EM SILICONE COM 
MASCARA E RESERVATORIO (AMBU) PEDIÁTRICO 500 ML, 
BALÃO EM SILICONE, COMPONENTE 1: MÁSCARA PLÁSTICO 
RÍGIDO C, COXIM SILICONE, TIPO VÁLVULA: VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP OFF CERCA 40 CMH20, COMPONENTE 2: 
RESERVATÓRIO DE O2 EM PLÁSTICO C, VÁLVULA, 
COMPONENTES 3: ENTRADA DE O2 E EXTENSOR PVC, 
TAMANHOS: INFANTIL. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

200 UND 

52.  

REANIMADOR PULMONAR MANUAL EM SILICONE COM 
MASCARA E RESERVATÓRIO (AMBU) ADULTO 2000 ML, BALÃO 
EM SILICONE, CAPACIDADE BALÃO: CERCA 2,0 L, 
COMPONENTE 1: MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C, COXIM 
SILICONE, TIPO VÁLVULA: VÁLVULA UNIDIRECIONAL POP OFF 
CERCA 60 CMH2O, COMPONENTE 2: RESERVATÓRIO DE O2 
EM PLÁSTICO C, VÁLVULA, COMPONENTES 3: ENTRADA DE 
O2 E EXTENSOR PVC, TAMANHOS: ADULTO. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

350 UND 

53.  
PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA 216MMX3M, 
TERMOSSENSÍVEL, MILIMETRADO. REGISTRO ANVISA.  

4.300 

 
ROLO 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

66 

 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM ROLO. 

54.  
PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA 80MMx20M, 
TERMOSSENSÍVEL, MILIMETRADO. REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM ROLO. 

4.500 

 
ROLO 

55.  

PARAMENTAÇÃO CIRÚRGICA. USO ÚNICO, ATÓXICO, ESTÉRIL, 
COM DOBRA ASSÉPTICA, COM CAMPOS LAMINADOS DE 
POLIETILENO E POLIPROPILENO, IMPERMEÁVEIS, COMPOSTO 
DE 1 COBERTURA DE MESA DE INSTRUMENTOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,40 M DE LARGURA X 2,00 M DE 
COMPRIMENTO COM REFORÇO ABSORVENTE. 1 CAMPO DE 
MESA DE MAYO LAMINADA E IMPERMEÁVEL, EM TODA 
EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 60 CM DE 
LARGURA X 1,40 M DE COMPRIMENTO, 1 CAMPO SUPERIOR 
LAMINADO E IMPERMEÁVEL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
2,50 M DE LARGURA X 1,50 M DE COMPRIMENTO COM FITA 
ADESIVA EM TODA SUA EXTENSÃO, HIPOALERGÊNICA , COM 
LARGURA MÍNIMA DE 5 CM, 1 CAMPO INFERIOR MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,50 M DE LARGURA X 2,00 M DE 
COMPRIMENTO COM FITA ADESIVA EM TODA SUA EXTENSÃO, 
HIPOALERGÊNICA COM LARGURA MÍNIMA DE 5 CM, 2 CAMPOS 
LATERAIS MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,50 M DE LARGURA 
X 1,00 M DE COMPRIMENTO COM FITA ADESIVA EM TODA SUA 
EXTENSÃO, HIPOALERGÊNICA COM LARGURA MÍNIMA DE 5 
CM, 1 BOLSA DE INSTRUMENTOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 CM DE LARGURA X 35 CM DE 
COMPRIMENTO. SENDO QUE UMA DEVERÁ SER EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 
APRESENTAR LAUDO DE "BFE" (EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIANA) DE NO MÍNIMO 96%. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

2.500 UND 

56.  

PINÇA ADSON BRAUN 15 CM AUTOMÁTICA SERRILHADA. 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

110 UND 

57.  

PINÇA ANATÔMICA 14 CM  

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

70 UND 

58.  
PINÇA AUTOCENTRANTE 24 CM  

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
03 UND 
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ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.             

59.  

PINÇA AUTOCENTRANTE, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 16 CM,  

AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.  

03 UND 

60.  

PINÇA CHERON 24 CM 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

100 UND 

61.  

PINÇA ESPANHOLA 16 CM 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

03 UND 

62.  

PINÇA ESPANHOLA 22 CM 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

03 UND 

63.  

PINÇA FAURE CURVA 22 CM PARA ARTÉRIA UTERINA PINÇA 
CIRÚRGICA, AÇO INOXIDÁVEL, PONTA CURVA. 

COMPRIMENTO: 22 CM 
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

12 UND 

64.  

PINÇA MOSQUITO RETA HALSTEAD 10 CM 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.  

100 UND 

65.  

PINÇA POZZI 24 CM 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.  

100 UND 

66.  

PINÇA RETA KOCHER 18CM 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.  

100 UND 

67.  PORTA AGULHA COM PONTA DE VIDIA, CABO DOURADO 
16CM, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. REGISTRO 

10 UND 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

68 

 

ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

68.  

PRESERVATIVO MASCULINO SEM LUBRIFICANTE, 
CONFECCIONADO EM BORRACHA DE LATÉX NATURAL 
VULCANIZADO, LISO, OPACO, LARGURA NOMINAL 52MM, 
COMPIMENTO MINIMO 160MM. EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 
REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

4.000 UND 

69.  

PRO-PÉ 

SAPATILHA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM 
TECIDO NÃO TECIDO, 100% POLIPROPILENO, ATÓXICO, COR 
BRANCA, GRAMATURA 20GR. TAMANHO ÚNICO.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

7.000 PC 

70.  
PROTETOR PARA CONE LUER FEMEA, LIVRE DE LÁTEX, EM 
POLIELTILENO.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

10.000 UND 

71.  

PUNCH DERMATOLÓGICO DESCARTÁVEL 2 MILÍMETROS, 
EXTRATOR DE AMOSTRAS DE TECIDOS DERMATOLÓGICOS 
SUPERFICIAIS PARA BIOPSIAS. LÂMINA CILÍNDRICA DE AÇO 
INOX CIRÚRGICO COM BISEL AFIADO ACOPLADO A UMA 
HASTE DE ABS. PRODUTO EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADO. REGISTRO ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

36 UND 

72.  

PUNCH DERMATOLÓGICO DESCARTÁVEL 3 MILÍMETROS. 

PUNCH DESCARTÁVEL EXTRATOR DE AMOSTRAS DE 
TECIDOS DERMATOLÓGICOS SUPERFICIAIS PARA BIOPSIAS. 
LÂMINA CILÍNDRICA DE AÇO INOX CIRÚRGICO COM BISEL 
AFIADO ACOPLADO A UMA HASTE DE ABS. PRODUTO 
EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTERILIZADO. 
REGISTRO ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

36 UND 

73.  

PUNCH DERMATOLÓGICO DESCARTÁVEL 5 MILÍMETROS. 

PUNCH DESCARTÁVEL EXTRATOR DE AMOSTRAS DE 
TECIDOS DERMATOLÓGICOS SUPERFICIAIS PARA BIOPSIAS. 
LÂMINA CILÍNDRICA DE AÇO INOX CIRÚRGICO COM BISEL 
AFIADO ACOPLADO A UMA HASTE DE ABS. PRODUTO 
EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTERILIZADO. 
REGISTRO ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

36 UND 
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74.  

SACO CADAVÉRICO EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE 
COEXTRUSADO, NA COR PRETA FOSCA, RESISTENTE AO 
CALOR, A RASGOS E RUPTURAS. COM CAPACIDADE PARA 
ATÉ 130 KG. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

2.000 

 
UND 

75.  

SERRA DE GIGLI 40 CM, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDAVEL AISI – 420 COM 60CM DE COMPRIMENTO. 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL 
CONSTANDO OS DADOS DE INDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA 
E FABRICAÇÃO. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

300 UND 

76.  

SERRA DE GIGLI 60 CM, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDAVEL AISI – 420 COM 60CM DE COMPRIMENTO. 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL 
CONSTANDO OS DADOS DE INDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA 
E FABRICAÇÃO. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

300 UND 

77.  
SISTEMA PARA DRENAGEM MEDIASTINAL/PLEURAL 2.000 ML, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE 

200 UND 

78.  

SOLUÇÃO ANTISSEPTICA DA PELE A BASE DE ALCOOL 
ETILICO 70% (INPM) 100 ML – LÍQUIDO 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.  

50.000 FR 

79.  

SWAB ESTÉRIL COM TUBO, TUBO FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, PONTA EM ALGODÃO, HASTE EM 
POLISTIRENO, ESTÉRIL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
13X150MM, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

50 

 

 

PC 

80.  

TERMÔMETRO CLINÍCO DIGITAL AXILAR, COM VISOR 
DECIMAL, MEDIÇÃO EM ºC, À PROVA D'ÁGUA; INDICADOR 
SONORO / ALERTAS DIFERENCIADOS PARA TEMPERATURA 
NORMAL E FEBRIL, MEMORIZA ÚLTIMA TEMPERATURA.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

1.650 

 
UND 

81.  
TESOURA BUCK CURVA 11 CM 
EM AÇO INOXIDÁVEL. REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE.  

200 UND 
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82.  
TESOURA BUCK RETA 11 CM 
EM AÇO INOXIDÁVEL. REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

200 UND 

83.  
TESOURA MAYO STILLE 15 CM 
EM AÇO INOXIDÁVEL. REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

200 UND 

84.  

TIRA REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE 
COMPATIVEL COM APARELHO ACCU-CHEK TIRAS 
REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE 
GLICOSE NO SANGUE COMPATIVEL COM APARAELHO ACCU-
CHEK ACTIVE FRASCO COM 50 UNIDADES. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE DE FITA 
REAGENTE. 

340.000 UND 

85.  

TORNEIRA DESCARTÁVEL TRÊS VIAS PARA INFUSÃO DE 
SUBSTÂNCIAS ENDOVENOSAS; TIPO: 3 VIAS, ESTÉRIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA COM 
DUAS VIAS FÊMEAS TIPO LUER LOCK E A OUTRA TIPO MACHO 
C/ TAMPAS. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

130.000 UND 

86.  

TRAQUÉIA DE SILICONE 22X1500MM 

COM INTERIOR LISO COM PONTA AZUL.  
REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM UNIDADE. 

50 UND 

87.  

VÁLVULA PARA CILINDRO DE NITROGÊNIO, FECHAMENTO 
MANUAL, COM 2 MANÔMETROS, SEM FILTRO, MANÔMETRO 
DE ENTRADA 0 A 200 KGF,CM² EM FERRO CROMADO, TIPO 
ROSCA. 
O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

70 

 
UND 

88.  

VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE AR COMPRIMIDO 
INDICADA PARA USO EM CILINDROS, CONSTRUÍDA EM METAL 
(POLIDO E CROMADO) COMPOSTO DE DIAFRAGMA DE 
BORRACHA E MOLAS EM INOX DE COMPENSAÇÃO DE 
PRESSÃO DE ENTRADA E SAÍDA, COM MANÔMETRO 
INDICADOR DE ALTA (0-315KGF/CM2), VÁLVULA DE 
SEGURANÇA ONDE A MESMA SUPORTA UMA PRESSÃO DE 6,5 
KGF/CM2. 
O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

 

150 UND 
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V. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, V 

Tendo em vista que este procedimento baila sobre a contratação do fornecimento de um item de consumo 
que possui natureza comum, onde há anos é perceptível que esta administração e tanto outros órgãos optam pela 
realização da aquisição nestes moldes, sendo claramente eficaz para o atendimento ao interesse público.O 
levantamento de mercado para os itens 01, 05, 06, 07, 08, 11, 20, 31, 32, 35, 42, 44, 51, 52, 54, 73, 75, 76, 77, 84, 
89 e 90 foi realizado no Processo Licitatório nº. 222/2023 – Pregão Eletrônico nº. 110/2023. Os itens 25, 26 e 27 
foram verificados no Processo Licitatório nº. 058/2023–Pregão Eletrônico nº. 029/2023. O item 23 foi verificado no 
Processo Licitatório nº. 187/2023 – Pregão Eletrônico nº 098/2023 e o item 78 foi verificado no Processo Licitatório 
nº. 123/2023 – Pregão Eletrônico nº. 063/2023. As informações detalhadas sobre os referidos processos estão 
disponíveis no site da Plataforma Eletrônica Licitanet, www.licitanet.com.br, e nos autos físicos sob a guardada 
Divisão de Licitação. Os itens 04, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 28, 36 e 37 foram verificados através de pesquisa em sites 
de empresas fornecedoras dos mesmos, sendo anexadas ao processo as fotos com os valores unitários de cada 
um.  Os demais itens foram cotados diretamente na própria plataforma Eletrônica Licitanet, disponível através do 
site já mencionado a cima. 

 

89.  

VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE UMA SAÍDA PARA 
OXIGÊNIO (O2) CONSTRUÍDA EM METAL (POLIDO E 
CROMADO, COMPOSTO DE DIAFRAGMA DE BORRACHA E 
MOLAS EM INOX DE COMPENSAÇÃO DE PRESSÃO DE 
ENTRADA E SAÍDA, COM MANÔMETRO INDICADOR DE ALTA 
(0-315KGF/CM2), VÁLVULA DE SEGURANÇA ONDE A MESMA 
SUPORTA UMA PRESSÃO DE 6,5 KGF/CM2. 
O PREÇO DEVERA SER COTADO EM UNIDADE. 

430 UND 

90.  

TIRA REAGENTE PARA DETERMINACAO DE GLICOSE 
UNITARIZADA COM APARELHO EM COMODATO. TIRA 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO ATRAVÉS DA 
MEDIÇÃO QUANTITATIVA DE GLICOSE EM AMOSTRAS DE 
SANGUE CAPILAR, VENOSO, ARTERIAL E NEONATAL. FAIXA 
DE MEDIÇÃO ENTRE 20 E 500 MG/DL, TEMPO DE RESPOSTA 
EM ATÉ 5 SEGUNDOS, QUE UTILIZE A QUÍMICA ENZIMÁTICA A 
BASE DE GLICOSE DESIDROGENASE (GDH), QUE REDUZA A 
POSSIBILIDADE DE INTERFERÊNCIA COM OXIGENIOTERAPIA, 
PARA LEITURA EM GLICOSÍMETRO PORTÁTIL, COM AMPLA 
FAIXA DE HEMATÓCRITO DE 15% A 65 %. EMBALAGEM COM 50 
OU 100 TIRAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, A EMBALAGEM 
DAS TIRAS DEVE CONTER NA PARTE EXTERNA OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, COMO PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE  

A CADA 10 CX DEVERÁ SER FORNECIDO 01 APARELHO EM 
COMODATO. 

600.000 UND 
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VI. DA ESTIMATIVA DO VALOR (OBRIGATÓRIO) 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VI  

A estimativa do valor em licitação deve respeitar os limites legais estabelecidos pela Lei 14.133/2021. Logo 
o presente processo depende da necessidade da secretaria, podendo alternar para mais ou para menos a depender 
dos gastos anteriores, além das expectativas do ano subseqüente. 

Considerando possíveis riscos que podem impactar os custos durante a execução do contrato/ata de 
registro de preço. Essa análise deduz o esperado e os impactos nos valores da presente licitação com base nas 
ATAS 029/2023, 060/2023, 094/2023 e 105/2023 do município de Teófilo Otoni-MG, na consulta feita na própria 
Plataforma Eletrônica Licitanet e na pesquisa feita através dos sites das empresas disponíveis.  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1.  

ABSORVEDOR DE CO2 – 
COMPOSTO POR HIDRÓXICO 
DE CÁLCIO, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO, ETIL VIOLETA, ÁGUA.  

PESO LIQUÍDO APROXIMADO 
4,5KG COM PÍLULAS DE 
APROXIMADAMENTE 4,5MM.  

REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO COTADO EM GALÃO. 

50 GALÃO 370,00 

 

18.500,00 

 

2.  

AFASTADOR CIRÚRGICO 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO SPREADER, CABO COM 
CREMALHEIRA, TIPO CURVA 
SEM DENTE, COMPRIMENTO 22 
CM. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

     02 

 

UND 626,36 

 

 

1.252,72 

 

 

3.  

AFASTADOR CIRÚRGICO 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO SPREADER, CABO SEM 
CREMALHEIRA, TIPO PONTA 
CURVO COM DENTE, 
COMPRIMENTO 22 CM 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE.   

 

    02 UND 586,00 1.172,00 
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4.  

AGULHA ANESTESIA RAQUE 
SPYNAL DESCARTAVEL, BISEL 
TIPO QUINCKLE, CANHÃO 
ANATÔMICO, TRANSPARENTE 
MANDRIL CODIFICADO POR 
COR. ESTÉRIL. CALIBRE Nº 27 
G, COMPRIMENTO 90 MM (3 1/2 
POLEGADAS). EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, COM DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE. 
REGISTRO ANVISA  

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE.  

5.000 UND 5,69 28.450,00 

5.  

ALCOOL ETILICO 70% LIQUIDO 
1L ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 70º INPM - 
1000ML PRINCIPIO ATIVO: 
ÁLCOOL ETÍLICO 71,20% (P/P) 
ASPECTO LÍQUIDO, INCOLOR, 
ODOR CARACTERÍSTICO DE 
ÁLCOOL REGISTRO ANVISA.  

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE LITRO. 

33.560 FR 10,60 355.736,00 

6.  

ALGODÃO HIDROFILO ROLO 
500 G COM FIBRAS 100% 
ALGODÃO EM CAMADAS 
(MANTA) CONTÍNUAS E 
UNIFORMES EM FORMA DE 
ROLO, PROVIDO DE PAPEL 
APROPRIADO EM TODA SUA 
EXTENSÃO, O ALGODÃO 
DEVERÁ APRESENTAR: 
ASPECTO HOMOGÊNEO E 
MACIO, BOA ABSORVÊNCIA, 
INODORO, AUSÊNCIA DE 
GRUMOS OU QUAISQUER 
IMPUREZAS, COR BRANCA, NO 
MÍNIMO 80% DE BRANCURA, 

 

32.024 

 

RL 27,66 885.783,00 
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PESO LÍQUIDO 500 GRAMAS, 
EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO INDIVIDUAL. 
REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM ROLO DE 500G. 

7.  

ALMOTOLIA PLÁSTICA ESCURA 
250ML 

CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO COM 
GRADUAÇÃO EM ALTO 
RELEVO, BICO RETO COM 
TAMPA, AMBAR, CAPACIDADE 
250 ML. 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

7.500 

 

UND 8,59 64.425,00 

8.  

ALMOTOLIA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE 250 ML.  

CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO COM 
GRADUAÇÃO EM ALTO 
RELEVO, BICO RETO COM 
TAMPA, TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE 250 ML. 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

5.000 

 

UND 8,97 44.850,00 

9.  

ALMOTOLIA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE 500 ML. 

CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO COM 
GRADUAÇÃO EM ALTO 
RELEVO, BICO RETO COM 
TAMPA, TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE 500 ML. 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

150 UND 

 

 

 

6,51 

 

 

 

976,50 

10.  

APARELHO DE BARBEAR 
DESCARTÁVEL, LÂMINA AÇO 
INOX, COM 2 LÂMINAS E CABO 
PLÁSTICO. 

 

9.500 

 

UND 

 

2,43 

 

23.085,00 
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O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

11.  

AVENTAL CIRURGICO ESTÉRIL 
DESCARTAVEL MANGA LONGA 
TAMANHO G (GRANDE) PARA 
USO COMO EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADO EM SMMS 
100% POLIPROPILENO, COR 
AZUL, IMPERMEÁVEL, 
GRAMATURA APROXIMADA A 
40G/M², ACABAMENTO COM 
COSTURA REFORÇADA NOS 
DECOTES, TIRAS E BORDAS, 
MANGAS COMPRIDAS, PUNHO 
COM ELÁSTICO, DOBRA 
CIRÚRGICA, ATÓXICO E 
HIPOALERGÊNICO, CONTER 
BARREIRA DE 
PROTEÇÃO.EMBALADO EM 
GRAU CIRÚRGICO. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

30.000 

 

 

UND 

 

 

 

 

22,00 

 

 

660.000,00 

12.  

AVENTAL DESCARTAVEL 
AVENTAL INDICADO PARA 
SERVIÇOS DE SAÚDE, 
TAMANHO G, MATERIAL 
DESCARTÁVEL, FRONTAL, 
MANGA LONGA, ATÓXICO, COR 
BRANCA, PUNHO LASTEX 
CONFECCIONADO EM TNT, 
FABRICADA EM 100% 
POLIPROPILENO GRAMATURA 
30. ATÓXICO, EMBALAGEM C/ 
10 UNIDADES.  

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

41.380 UND 

 

5,76 

 

 

238.348,80 

 

13.  

CATETER URETRAL 
HIDROFÍLICO, DE USO ÚNICO, 
FEMININO, TAMANHO CH08, 
PARA CATETERISMO 
INTERMITENTE. 

2.000 UND 13,35 26.700,00 
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REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 
COMPOSTO POR 
POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E 
SOLUÇÃO LUBRIFICANTE A 
BASE DE CLORETO DE SÓDIO 
(NACL 0,9%), GARANTINDO 
LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E 
PERMANENTE. 
INSTANTANEAMENTE PRONTO 
PARA USO, SEM A 
NECESSIDADE DE ADIÇÃO DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA OU 
ROMPIMENTO DE QUALQUER 
DISPOSITIVO PARA ATIVAÇÃO 
DA LUBRIFICAÇÃO. 
CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, 
ISENTO DE PVC E FTALATO. 
ORIFÍCIOS DE DRENAGEM 
RADIAIS E POLIDOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
EM ALUMÍNIO, PARA 
PROMOVER BARREIRA 
MICROBIANA, E ABERTURA 
ASSÉPTICA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO COMO 
PRODUTO MÉDICO PARA 
SAÚDE E SER APROVADO PELA 
CONITEC. CAIXA COM 30 
UNIDADES. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

14.  

CATETER URETRAL COM 
REVESTIMENTO HIDROFÍLICO, 
FEMININO CH10, 
INSTANTANEAMENTE PRONTO 
PARA USO, PARA 
CATETERISMO INTERMITENTE. 
CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO 
POR SUBSTÂNCIA COM 
PROPRIEDADES 

9.000 UND 

 

 

 

13,35 

 

 

 

120.150,00 
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LUBRIFICANTES QUE GARANTE 
LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E 
PERMANENTE. SOLUÇÃO 
LUBRIFICANTE A BASE DE 
CLORETO DE SÓDIO OU OUTRA 
SOLUÇÃO. ORIFÍCIOS DE 
DRENAGEM POLIDOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
PONTO ADESIVO PARA 
FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIE LISA 
E ANEL DE ABERTURA QUE 
FACILITA O MANUSEIO PARA 
USUÁRIOS E PRESERVA A 
TÉCNICA ASSÉPTICA. CAIXA 
COM 30 UNIDADES.  

O PREÇO DEVERÁ SER COTADO 
EM UNIDADE. 

15.  

CATETER URETRAL COM 
REVESTIMENTO HIDROFÍLICO, 
FEMININO CH12, 
INSTANTANEAMENTE PRONTO 
PARA USO, PARA 
CATETERISMO INTERMITENTE. 
CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO 
POR SUBSTÂNCIA COM 
PROPRIEDADES 
LUBRIFICANTES QUE GARANTE 
LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E 
PERMANENTE. SOLUÇÃO 
LUBRIFICANTE A BASE DE 
CLORETO DE SÓDIO OU OUTRA 
SOLUÇÃO. ORIFÍCIOS DE 
DRENAGEM POLIDOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
PONTO ADESIVO PARA 
FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIE LISA 
E ANEL DE ABERTURA QUE 
FACILITA O MANUSEIO PARA 

5.500 UND 

 

 

 

15,38 

 

 

 

 

84.590,00 
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USUÁRIOS E PRESERVA A 
TÉCNICA ASSÉPTICA. CAIXA 
COM 30 UNIDADES. 

16.  

CATETER URETRAL 
HIDROFÍLICO, DE USO ÚNICO, 
MASCULINO, TAMANHO CH10, 
PARA CATETERISMO 
INTERMITENTE. 
REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 
COMPOSTO POR 
POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E 
SOLUÇÃO LUBRIFICANTE A 
BASE DE CLORETO DE SÓDIO 
(NACL 0,9%), GARANTINDO 
LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E 
PERMANENTE. 
INSTANTANEAMENTE PRONTO 
PARA USO, SEM A 
NECESSIDADE DE ADIÇÃO DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA OU 
ROMPIMENTO DE QUALQUER 
DISPOSITIVO PARA ATIVAÇÃO 
DA LUBRIFICAÇÃO. 
CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, 
ISENTO DE PVC E FTALATO. 
ORIFÍCIOS DE DRENAGEM 
RADIAIS E POLIDOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
EM ALUMÍNIO, PARA 
PROMOVER BARREIRA 
MICROBIANA, E ABERTURA 
ASSÉPTICA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO COMO 
PRODUTO MÉDICO PARA 
SAÚDE E SER APROVADO PELA 
CONITEC. CAIXA COM 30 
UNIDADES. 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

2.000 UND 14,01 28.020,00 

17.  

CATETER URETRAL 
HIDROFÍLICO, DE USO ÚNICO, 
MASCULINO, TAMANHO CH12, 
PARA CATETERISMO 

9.000 UND 14,01 126.090,00 
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INTERMITENTE. 
REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 
COMPOSTO POR 
POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E 
SOLUÇÃO LUBRIFICANTE A 
BASE DE CLORETO DE SÓDIO 
(NACL 0,9%), GARANTINDO 
LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E 
PERMANENTE. 
INSTANTANEAMENTE PRONTO 
PARA USO, SEM A 
NECESSIDADE DE ADIÇÃO DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA OU 
ROMPIMENTO DE QUALQUER 
DISPOSITIVO PARA ATIVAÇÃO 
DA LUBRIFICAÇÃO. 
CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, 
ISENTO DE PVC E FTALATO. 
ORIFÍCIOS DE DRENAGEM 
RADIAIS E POLIDOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
EM ALUMÍNIO, PARA 
PROMOVER BARREIRA 
MICROBIANA, E ABERTURA 
ASSÉPTICA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO COMO 
PRODUTO MÉDICO PARA 
SAÚDE E SER APROVADO PELA 
CONITEC. CAIXA COM 30 
UNIDADES. 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

18.  

CATETER URETRAL 
HIDROFÍLICO, DE USO ÚNICO, 
MASCULINO, TAMANHO CH14, 
PARA CATETERISMO 
INTERMITENTE. 
REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 
COMPOSTO POR 
POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E 
SOLUÇÃO LUBRIFICANTE A 
BASE DE CLORETO DE SÓDIO 
(NACL 0,9%), GARANTINDO 
LUBRIFICAÇÃO UNIFORME E 

3.000 UND 14,01 42.030,00 
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PERMANENTE. 
INSTANTANEAMENTE PRONTO 
PARA USO, SEM A 
NECESSIDADE DE ADIÇÃO DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA OU 
ROMPIMENTO DE QUALQUER 
DISPOSITIVO PARA ATIVAÇÃO 
DA LUBRIFICAÇÃO. 
CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, 
ISENTO DE PVC E FTALATO, 
ORIFÍCIOS DE DRENAGEM 
RADIAIS E POLIDOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
EM ALUMÍNIO, PARA 
PROMOVER BARREIRA 
MICROBIANA, E ABERTURA 
ASSÉPTICA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO COMO 
PRODUTO MÉDICO PARA 
SAÚDE E SER APROVADO PELA 
CONITEC. CAIXA COM 30 
UNIDADES. 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

19.  

CABO BISTURI 12 CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL TAMANHO N° 03, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE 

 

150 

 

UND 

 

8,00 

 

 

 

1.200,00 

20.  

CADARÇO SARJADO BRANCO 
10MMx10M 
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 2.000 UND 

 

 

9,54 

 

 

19.080,00 

21.  

CAIXA COLETORA 
PERFUROCORTANTES EM 
PAPELÃO 13 LITROS. DEVE 
POSSUIR BOCAL ABERTO, 
SEMNECESSIDADE DE ABRIR E 
FECHAR TAMPA. ACOMPANHAR 

 

 

30.600 

 

 

UND 

 

 

8,70 

 

 

266.220,00 
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COM SACO PLÁSTICO DE 
DUPLA FUNÇÃO: PARA O 
TRANSPORTE DO COLETOR 
ANTESDA MONTAGEM E PARA 
REVESTIMENTO INTERNO DO 
COLETOR, FUNDO RÍGIDO, A 
CINTA E A BANDEJA DE 
REVESTIMENTO INTERNO. 
TRAVA E A CONTRA TRAVA DE 
SEGURANÇA APÓS O 
FECHAMENTO. REGISTRO 
ANVISA.  

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

22.  

CAIXA TERMICA 8,5L PARA 
TRANSPORTE DE MATERIAIS 
RESFRIADOS COM 
TERMÔMETRO DIGITAL. 
CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO E REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM 
POLIURETANO, ALÇA PARA 
TRANSPORTE ARTICULÁVEL E 
RETRÁTIL, TAMPA COM TRAVA 
DE SEGURANÇA, 
TERMOMETRO COM DISPLAY 
LCD ALIMENTADO POR PILHA 
AAA, FAIXA DE TEMPERATURA 
ENTRE -50+70°C.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

60 UND 

 

 

532,33 

 

 

31.939,80 

23.  

CAIXA TÉRMICA ISOPOR 8 
LITROS  

ISOPOR COR BRANCA PAREDE 
DUPLA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

60 UND 

 

 

9,10 

 

 

546,00 

24.  

CANETA PARA MARCAÇÃO DE 
PELE: DEVERA POSSUIR 
SECAGEM RÁPIDA, PONTA 
EXTRA FINA, NÃO TÓXICA, 
IMPERMEÁVEL A ÁGUA,  
RESISTENTE A 

 

 

    20 

 

 

UND 

 

 

21,67 

 

 

433,40 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

82 

 

IODOPOVIDONA, ÁLCOOL E 
SANGUE. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

25.  

COLAR CERVICAL TAMANHO G 
INDICADO PARA PO-
TRAUMATISMO, LESÕES DA 
COLUNA VERTICAL, APOIO 
PARA QUEIXO (APOIO 
MENTORIANO), ORIFICIOS 
PARA PROCEDIMENTO DE 
TRANQUEOSTOMIA, 
CONTROLE E FLEXÃO, 
EXTENSÃO E ROTAÇÃO E 
FUROS PARA VENTILAÇÃO. 
REGISTRO ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

20 UND 

 

 

14,63 

 

 

292,60 

26.  

COLAR CERVICAL TAMANHO M 
INDICADO PARA PO-
TRAUMATISMO, LESÕES DA 
COLUNA VERTICAL, APOIO 
PARA QUEIXO (APOIO 
MENTORIANO), ORIFICIOS 
PARA PROCEDIMENTO DE 
TRANQUEOSTOMIA, 
CONTROLE E FLEXÃO, 
EXTENSÃO E ROTAÇÃO E 
FUROS PARA VENTILAÇÃO. 
REGISTRO ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

20 UND 

 

 

15,19 

 

 

303,80 

27.  

COLAR CERVICAL TAMANHO P 
INDICADO PARA PO-
TRAUMATISMO, LESÕES DA 
COLUNA VERTICAL, APOIO 
PARA QUEIXO (APOIO 
MENTORIANO), ORIFICIOS 
PARA PROCEDIMENTO DE 
TRANQUEOSTOMIA, 
CONTROLE E FLEXÃO, 
EXTENSÃO E ROTAÇÃO E 
FUROS PARA VENTILAÇÃO. 
REGISTRO ANVISA. 

20 UND 

 

 

 

15,53 

 

 

 

310,60 
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O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

28.  

COMPRESSA CIRÚRGICA 45X50 
CM, SEM FIO RADIOPACO, 4 
CAMADAS, PACOTES COM 50 
UNID ( CAMPO OPERATÓRIO). 
CAMPO CIRÚRGICO 
45CMX50CM TECIDO 100 % 
ALGODÃO COM TRAMA DE 
CROCHÊ, PACOTES COM 50 
UNIDADES, GRAMATURA  
IGUAL OU SUPERIOR A 35 , 
SEM FIO RADIOPACO, COM 
ALÇA, ISENTA DE AMIDO, 
BORDA COM ACABAMENTO 
PARA EVITAR DESFIAMENTO, 
ALTA ABSORÇÃO. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE 
CONTENDO 50 UNIDADES. OBS: 
O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM PACOTE DE 50 
UNIDADES. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM PACOTE. 

5.000 PCT 86,70 433.500,00 

29.  

CONECTOR T DE AYRES 
ADULTO AUTOCLAVAVEL (22 
MACHO X 22 FÊMEA X 26 
MACHO COM SAÍDA EM PP) 
PARA CONEXÃO DE 
MANGUEIRAS, TUBOS E OU 
TRAQUEIAS USADOS EM 
CIRCUITOS RESPIRATÓRIOS 
OU DE APLICAÇÃO DE GÁS. 
FABRICADO EM 
POLICARBONATO REGISTRO 
ANVISA  
O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

100 UND 

 

 

 

13,66 

 

 

 

1.366,00 

30.  

DISPOSITIVO INTRA-UTERINO 
(DIU), NÃO HORMONAL; TIPO 
"T"; COBRE, C/ CERCA DE 380 
MM2; PLÁSTICO RADIOPACO; 
FIO NA EXTREMIDADE 

5.000 UND 

 

133,95 

 

 

669.750,00 
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INFERIOR DA HASTE MÍNIMO 10 
CM; C/ APLICADOR; 10 ANOS; 
ESTÉRIL, USO ÚNICO. 
REGISTRO NA ANVISA 

31.  

EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZAÇÃO INVÓLUCRO 
100X100CM, COM GRAMATURA 
DE40G R. ISENTO DE LÁTEX, 
RESISTENTE A TRAÇÃO EM 
TODAS AS DIREÇÕES 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE DE 
INVÓLUCRO 

120.000 UND 

 

 

5,46 

 

 

655.200,00 

32.  

EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZAÇÃO INVÓLUCRO 
120X120CM, COM GRAMATURA 
DE50G R. ISENTO DE LÁTEX, 
RESISTENTE A TRAÇÃO EM 
TODAS AS DIREÇÕES. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE DE 
INVÓLUCRO 

 

20.000 

 

UND 

 

 

 

6,32 

 

 

 

126.400,00 

33.  

ESCOVA PARA LIMPEZA DE 
CANULADOS, MATERIAL 
CERDAS FLEXÍVEL CILÍNDRICA, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 
COMPRIMENTO 42, DIÂMETRO 
8MM. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

     30 UND 

 

 

51,00 

 

 

1.530,00 

34.  

ESCOVA DESINFETANTE E 
ANTISSÉPTICA PARA AS MÃOS 
EMBEBIDA EM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE DE 
IODOPOLIVIDONA 10% E 
TENSOATIVO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

10.000 

 

UND 

 

 

 

6,57 

 

 

 

 

65.700,00 
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35.  

ESCOVA COM CLOREXIDINA 2% 
SOLUÇÃO DEGERMANTE 22ML. 
ANTISSÉPTICA PARA MÃOS, 
PLÁSTICA MALEÁVEL, COM 
CERDAS MACIAS, CANTOS 
ARREDONDADOS E ESPONJA 
EM POLIURETANO 
UNIFORMEMENTE EMBEBIDA 
EM SOLUÇÃO DEGERMANTE 
COM 22 ML DE CLOREXIDINA 
2% E TENSOATIVO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

50.000 UND 

 

 

7,96 

 

 

398.000,00 

36.  

INDICADOR BOWIE DICK TESTE 
INDICADOR BOWIE DICK 
TESTE; O PACOTE TESTE É 
COMPOSTO POR UMA FOLHA 
IMPREGNADA COM UM 
INDICADOR QUÍMICO SENSÍVEL 
POSICIONADA APÓS VÁRIAS 
CAMADAS DE PAPEL CARTÃO 
POROSO, ESPUMA E UMA 
FOLHA ESPECIAL DE ALERTA 
QUE POSSIBILITA A 
IDENTIFICAÇÃO DE OUTRAS 
FALHAS DE REMOÇÃO 
INCOMPLETA DE AR. INDICADO 
PARA TESTAR A REMOÇÃO DE 
AR E IDENTIFICAR POSSÍVEIS 
FALHAS DE VEDAÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS A VÁCUO. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE 
PRONTO DE 13 X 11 X 2,5 CM. 
EMBALAGEM DE FÁBRICA VEM 
COM 50 PACOTES. REGISTRO 
ANVISA.  

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

800 UND 24,90 19.920,00 

37.  

INDICADOR BIOLOGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO PRODUTO 
AUTO-CONTIDO DE TERCEIRA 
GERAÇÃO PARA 

1.200 UNID 5,09 6.108,00 
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ESTERILIZAÇÃO A VAPOR COM 
LEITURA FINAL NEGATIVA EM 
(03) TRÊS HORAS. COMPOSTO 
POR UMA TIRA DE PAPEL 
CONTENDO UMA POPULAÇÃO 
MICROBIANA MÍNIMA DE 
100.000 (CEM MIL) ESPOROS 
SECOS E CALIBRADOS DE 
GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS 
(ATCC 7953, COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE ASSEGURADA) 
ACONDICIONADA EM UMA 
AMPOLA PLÁSTICA, CONTENDO 
UMA AMPOLA DE VIDRO COM 
CALDO NUTRIENTE, FECHADA 
POR UMA TAMPA MARROM 
COM ABERTURAS LATERAIS E 
PROTEGIDA POR PAPEL 
HIDROFÓBICO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. OBS. O PREÇO 
DEVERA SER COTADO EM 
UNIDADE. A EMPRESA QUE 
GANHAR ESTE ITEM DEVE 
DEIXAR EM COMODATO A 
INCUBADORA DO INDICADOR, 
SENDO QUE A MESMA SEJA 
RESPONSÁVEL PELAS 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, 
CORRETIVAS E 
CERTIFICAÇÕES.  INDICADOR 
BIOLOGICO 03H VAPOR -MAXXI 
MED - CX C/ 50UND – ISENTO 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

38.  

INTEGRADOR QUÍMICO A 
VAPOR INDICADOR QUÍMICO 
QUE CONSISTE DE UMA PÍLULA 
QUÍMICA SENSÍVEL À 
TEMPERATURA E AO VAPOR 
CONTIDA EM UMA BOLSA 
LAMINADA DE PAPEL E FILME. 
DIANTE DA EXPOSIÇÃO ÀS 
CONDIÇÕES IDEAIS, A 
SUBSTÂNCIA QUÍMICA SE 
FUNDE E MIGRA ATRAVÉS DO 

15.000 UND 

 

 

 

0,25 

 

 

 

3.750,00 
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PAPEL. POR SER A 
SUBSTÂNCIA COLORIDA, A SUA 
MIGRAÇÃO É VISÍVEL ATRAVÉS 
DE UMA JANELA COM AS 
INSCRIÇÕES “ACCEPT” 
E”REJECT” QUE SERVIRÃO DE 
BASE PARA ACEITAÇÃO OU 
REJEIÇÃO DO PACOTE. A 
EXTENSÃO DA MIGRAÇÃO 
DEPENDE DO VAPOR, DO 
TEMPO E DA TEMPERATURA. 
ESTE PRODUTO PODE SER 
USADO PARA MONITORAR OS 
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR 250°F (121°C) E/OU 
270°F (132°C). APÓS O 
PROCESSAMENTO, SE UMA 
COLORAÇÃO ATINGIR A 
PORÇÃO “ACCEPT” DA JANELA, 
ISTO É UMA INDICAÇÃO DE 
QUE O CICLO DE 
ESTERILIZAÇÃO FOI 
SATISFATÓRIO. O RESULTADO 
É VISÍVEL ATRAVÉS DA JANELA 
MARCADA “ACCEPT” (ACEITO) 
OU “REJECT” 

(NÃO ACEITO). REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE DE 
INTEGRADOR QUÍMICO. 

39.  

KIT APARELHO GLICOSIMETRO 
MONITOR PARA TESTAGEM DE 
GLICEMIA CAPILAR DE FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO; COM 
TECNOLOGIA BIOSENSOR QUE 
SE LIGA AUTOMATICAMENTE 
AO COLOCAR A TIRA TESTE, 
COM RESULTADO EM ATÉ 4 
SEGUNDOS; FAIXA DE 
MEDIÇÃO DE MEDIÇÃO DE 10 A 
600 MG/DL; COM KIT DE 50 
TIRAS REAGENTES POR 
APARELHO ADQUIRIDO; 01 
CAIXA COM NO MÍNIMO 200 
LANCETAS COMPATÍVEIS COM 

7.000 UND 

 

 

 

182,07 

 

 

 

1.274.490,00 
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O LANCETADOR; 
ALIMENTAÇÃO POR BATERIA; 
ESTOJO DE TRANSPORTE; 
REGRISTO ANVISA.  

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE DE KIT.  

40.  

KITS DESCARTÁVEIS PARA 
INSERÇÃO DE DISPOSITIVO 
INTRAUTERINO (DIU), 
COMPOSTO DOS SEGUINTES 
ITENS: 01 ESPÉCULO VAGINAL 
TAMANHO P, COM PARAFUSO 
PREVIAMENTE ROSQUEADO; 
01 PINÇA CHERON EM 
POLIESTIRENO, DE 24,5CM DE 
COMPRIMENTO; 01 PINÇA 
POZZI EM RESINA DE 
ENGENHARIA, PONTA FINA, 
COM 26,5CM DE 
COMPRIMENTO; 01 
HISTERÔMETRO EM 
POLIESTIRENO, COM HASTE 
CENTIMETRADA E STOPPER, 
COM 25 CM DE COMPRIMENTO; 
AVANT 01 TESOURA LONGA 
PONTA CURVA, EM LIGA 
METÁLICA, DE 25 CM DE 
COMPRIMENTO; CARE 01 PAR 
DE LUVAS DE LÁTEX DE 
PROCEDIMENTO ESTÉRIL, 
TAMANHO MÉDIO; 10 
COMPRESSAS DE GAZE, 11 
FIOS, COM DIMENSÕES DE 
7,5CM X 7,5CM DOBRADA; 01 
CAMPO PARA COBERTURA DE 
MESA, SSMMS, 100% 
POLIPROPILENO LAMINADO EM 
POLIETILENO, ABSORVENTE, 
IMPERMEÁVEL, GRAMATURA 
DE 50G/M2 COM 60 CM X 60 CM 
DE COMPRIMENTO. TODOS OS 

1.200 UND 

 

 

 

75,00 

 

 

 

90.000,00 
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INSUMOS DEVEM POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA. 

41.  

KIT PAPANICOLAU P 
COMPOSTO POR 1 ESPÉCULO 
VAGINAL DESCARTÁVEL M; 1 
ESCOVA CERVICAL, 1 
ESPÁTULA DE AYRE EM 
MADEIRA, 1 LUVA E.V.A., 1 
ESTOJO PORTA-LÂMINAS E 1 
LÂMINA DE VIDRO COM 
PEQUENA PARTE FOSCA PARA 
IDENTIFICAÇÃO. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE DE KIT. 

35.000 UND 

 

 

 

6,17 

 

 

 

215.950,00 

42.  

KIT PAPANICOLAU M 
COMPOSTO POR 1 ESPÉCULO 
VAGINAL DESCARTÁVEL M; 1 
ESCOVA CERVICAL, 1 
ESPÁTULA DE AYRE EM 
MADEIRA, 1 LUVA E.V.A., 1 
ESTOJO PORTA-LÂMINAS E 1 
LÂMINA DE VIDRO COM 
PEQUENA PARTE FOSCA PARA 
IDENTIFICAÇÃO. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE DE KIT. 

40.000 UND 

 

 

5,97 

 

 

238.800,00 

43.  

KIT PAPANICOLAU G 
COMPOSTO POR 1 ESPÉCULO 
VAGINAL DESCARTÁVEL M; 1 
ESCOVA CERVICAL, 1 
ESPÁTULA DE AYRE EM 
MADEIRA, 1 LUVA E.V.A., 1 
ESTOJO PORTA-LÂMINAS E 1 
LÂMINA DE VIDRO COM 
PEQUENA PARTE FOSCA PARA 
IDENTIFICAÇÃO. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE DE KIT. 

35.000 UND 

 

5,68 

 

198.800,00 

44.  LANCETA RETRÁTIL - SISTEMA  UND  4.818.000,00 
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DE PUNÇÃO CAPILAR DIGITAL, 
DE USO ÚNICO, NÃO 
PERMITINDO SER REMONTADA 
OU REUTILIZADA, QUE 
DISPENSA O USO DO 
LANCETADOR, COM BASE E 
PROTETOR PLÁSTICO, PONTA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, 
TRIFACETADA, ESTÉRIL, 
AGULHA COM ESPESSURA 
IGUAL OU INFERIOR A 28G, 
QUE RETRAI 
AUTOMATICAMENTE APÓS O 
USO, CONFORME NR 32. 
REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADES 

600.000 

 

8,03 

 

45.  

LÂMPADA PARA FOCO 
CIRÚRGICO 24V/150W  
LÂMPADA HALÓGENA PARA 
FOCO CIRÚRGICO, 
PROJETOR, ENTRE OUTRAS 
APLICAÇÕES. 
POTÊNCIA:150W, 
TENSÃO:24C, BASE:G6,35. 
TEMPO DE VIDA MOMINAL 
MINÍMA     DE      50      
HORAS.      INMETRO. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM    UNIDADE. 

200 UND 40,02 8.004,00 

46.  

LÂMPADA PARA 
LARINGOSCÓPIO 

LAMPADA DE LED 
(BRILHANTE), 60 ROSCA 
UNIVERSAL FINA, UTILIZADA 
EM LÂMINAS 
CONVENCIONAIS Nº 0, 1, 2, 
3, 4 E 5 CURVAS O RETAS; 
COMPATÍVEL COM AS 
MARCAS: OXIGEL - 
TAKAOKA - NARCOSUL - 
PROFESSIONAL – DIASYST - 
PROTEC - MD. 

O PREÇO DEVERA SER 

200 UND. 153,33 30.666,00 
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COTADO EM UNIDADE. 

47.  

LANTERNA PUPILAR CLINICA, 
COM ILUMINAÇÃO DE 2,2V. 
ACIONAMENTO POR BOTÃO 
LIGA/DESLIGA, ALIMENTADA 
ATRAVÉS DE PILHAS AAA. 
CONFECCIONADA EM 
MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

200 UND 

 

 

37,58 

 

 

7.516,00 

48.  

LENÇOL PAPEL HOSPITALAR, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 70 
CM x 50M, FABRICADO EM 100% 
CELULOSE VIRGEM BRANCO. 
ALTA RESISTÊNCIA E 
QUALIDADE.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE DE 
ROLO. 

 

5.580 

 

RL 

 

 

 

12,18 

 

 

 

67.964,40 

49.  

OXÍMETRO DE DEDO 
PORTÁTIL, DESCRIÇÃO 
TÉCNICA MÍNIMA: OXÍMETRO 
DE DEDO PORTÁTIL, PARA 
MEDIR SPO2 (OXIGÊNIO NO 
SANGUE ARTERIAL) E A 
FREQUÊNCIA CARDÍACA COM 
CURVA PLESTIMOGRÁFICA. 
SPO2 INTERVALO DE 70% - 99% 
COM DESVIO DE ±2 A 3%. 
FREQUÊNCIA CARDÍACA 
INTERVALO DE 30 – 250 BPM 
COM DESVIO DE ±2 A 3 BPM. 
DEVE TER VISOR EM LED OU 
OLED, SENDO GRANDE E DE 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO; DEVE 
MEDIR MESMO COM O DEDO 
GELADO E FUNCIONAR COM AS 
UNHAS PINTADAS; SER 
RESISTÊNCIA A QUEDAS; DEVE 
POSSUIR AUTO 

500 UND 

 

 

 

113,39 

 

 

 

56.695,00 
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DESLIGAMENTO EM CASO DE 
NÃO UTILIZAÇÃO; DEVE 
FUNCIONAR COM PILHAS E/OU 
CARREGAMENTO VIA USB 
(PILHAS E/OU CABO 
INCLUSOS); AUTONOMIA 
MÍNIMA 30 HRS; INDICADOR DO 
NÍVEL DA BATERIA. DEVE 
POSSUIR COLAR DE 
TRANSPORTE, MANUAL EM 
PORTUGUÊS, 1 ANO DE 
GARANTIA E REGISTRO NA 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

50.  

REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL EM SILICONE COM 
MASCARA E RESERVATORIO 
(AMBU) PEDIÁTRICO 250 ML, 
BALÃO EM SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO: CERCA 
500 ML, COMPONENTE 1: 
MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C, 
COXIM SILICONE, TIPO 
VÁLVULA: VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP OFF 
CERCA 40 CMH20, 
COMPONENTE 2: 
RESERVATÓRIO DE O2 EM 
PLÁSTICO C, VÁLVULA, 
COMPONENTES 3: ENTRADA 
DE O2 E EXTENSOR PVC, 
TAMANHOS: INFANTIL. 
REGISTRO ANVISA 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

30 UND 

 

 

 

 

170,00 

 

 

 

 

5.100,00 

51.  

REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL EM SILICONE COM 
MASCARA E RESERVATORIO 
(AMBU) PEDIÁTRICO 500 ML, 
BALÃO EM SILICONE, 
COMPONENTE 1: MÁSCARA 
PLÁSTICO RÍGIDO C, COXIM 

 

200 

 

UND 

 

328,75 

 

 

 

65.750,00 
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SILICONE, TIPO VÁLVULA: 
VÁLVULA UNIDIRECIONAL POP 
OFF CERCA 40 CMH20, 
COMPONENTE 2: 
RESERVATÓRIO DE O2 EM 
PLÁSTICO C, VÁLVULA, 
COMPONENTES 3: ENTRADA 
DE O2 E EXTENSOR PVC, 
TAMANHOS: INFANTIL. 
REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

52.  

REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL EM SILICONE COM 
MASCARA E RESERVATÓRIO 
(AMBU) ADULTO 2000 ML, 
BALÃO EM SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO: CERCA 
2,0 L, COMPONENTE 1: 
MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C, 
COXIM SILICONE, TIPO 
VÁLVULA: VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP OFF 
CERCA 60 CMH2O, 
COMPONENTE 2: 
RESERVATÓRIO DE O2 EM 
PLÁSTICO C, VÁLVULA, 
COMPONENTES 3: ENTRADA 
DE O2 E EXTENSOR PVC, 
TAMANHOS: ADULTO. 
REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

350 UND 

 

 

391,84 

 

 

137.144,00 

53.  

PAPEL PARA 
ELETROCARDIOGRAMA 
216MMX3M, TERMOSSENSÍVEL, 
MILIMETRADO. REGISTRO 
ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM ROLO. 

 

 

4.300 

 

UND 

 

46,24 

 

198.832,00 

54.  PAPEL PARA 
ELETROCARDIOGRAMA 

4.500 UND 62,66 281.970,00 
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80MMx20M, TERMOSSENSÍVEL, 
MILIMETRADO. REGISTRO 
ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM ROLO. 

  

 

55.  

PARAMENTAÇÃO CIRÚRGICA. 
USO ÚNICO, ATÓXICO, 
ESTÉRIL, COM DOBRA 
ASSÉPTICA, COM CAMPOS 
LAMINADOS DE POLIETILENO E 
POLIPROPILENO, 
IMPERMEÁVEIS, COMPOSTO 
DE 1 COBERTURA DE MESA DE 
INSTRUMENTOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,40 M DE 
LARGURA X 2,00 M DE 
COMPRIMENTO COM REFORÇO 
ABSORVENTE. 1 CAMPO DE 
MESA DE MAYO LAMINADA E 
IMPERMEÁVEL, EM TODA 
EXTENSÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 60 CM DE 
LARGURA X 1,40 M DE 
COMPRIMENTO, 1 CAMPO 
SUPERIOR LAMINADO E 
IMPERMEÁVEL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2,50 M DE 
LARGURA X 1,50 M DE 
COMPRIMENTO COM FITA 
ADESIVA EM TODA SUA 
EXTENSÃO, HIPOALERGÊNICA , 
COM LARGURA MÍNIMA DE 5 
CM, 1 CAMPO INFERIOR 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,50 M DE LARGURA X 2,00 M 
DE COMPRIMENTO COM FITA 
ADESIVA EM TODA SUA 
EXTENSÃO, HIPOALERGÊNICA 
COM LARGURA MÍNIMA DE 5 
CM, 2 CAMPOS LATERAIS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,50 M DE LARGURA X 1,00 M 
DE COMPRIMENTO COM FITA 
ADESIVA EM TODA SUA 
EXTENSÃO, HIPOALERGÊNICA 
COM LARGURA MÍNIMA DE 5 

2.500 UND 

 

38,57 

 

96.425,00 
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CM, 1 BOLSA DE 
INSTRUMENTOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 CM DE 
LARGURA X 35 CM DE 
COMPRIMENTO. SENDO QUE 
UMA DEVERÁ SER EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
ROTULAGEM CONFORME RDC 
185 DE 22/10/2001. 
APRESENTAR LAUDO DE "BFE" 
(EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIANA) DE NO MÍNIMO 
96%. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

56.  

PINÇA ADSON BRAUN 15 CM 
AUTOMÁTICA SERRILHADA. 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

110 UND 

 

 

77,06 

 

 

8.476,60 

57.  

PINÇA ANATÔMICA 14 CM 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

70 UND 

 

 

27,15 

 

 

1.900,50 

58.  

PINÇA AUTOCENTRANTE 24 
CM, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE.                  

     03 UND 

 

 

480,00 

 

 

1.440,00 

59.  

PINÇA AUTOCENTRANTE, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 16 
CM, AUTOCLAVÁVEL. 
REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE.  

     03 UND 

 

450,00 

 

 

1.350,00 
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60.  

PINÇA CHERON 24 CM, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

100 UND 

 

 

66,27 

 

 

6.620,00 

61.  

PINÇA ESPANHOLA 16 CM, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

     03 UND 

 

 

427,50 

 

 

1.282,50 

62.  

PINÇA ESPANHOLA 22CM, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

   03 UND 

 

 

570,00 

 

 

1.710,00 

63.  

PINÇA FAURE, CURVA 22 CM 
PARA ARTÉRIA UTERINA PINÇA 
CIRÚRGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
PONTA CURVA, 
COMPRIMENTO: 22 CM 
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE.   

 

   12 UND 

 

 

134,90 

 

 

1.618,80 

64.  

PINÇA MOSQUITO RETA 
HALSTEAD 10 CM 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE.  

100 UND 

 

 

33,70 

 

 

3.370,00 

65.  

PINÇA POZZI 24 CM 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 

 

100 

 

UND 

 

76,67 

 

 

 

7.667,00 
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COTADO EM UNIDADE.  

66.  

PINÇA RETA KOCHER 18CM 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

100 UND 

 

 

88,81 

 

 

8.881,00 

67.  

PORTA AGULHA COM PONTA 
DE VIDIA, CABO DOURADO 
16CM, CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL. REGISTRO 
ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

10 UND 

 

35,90 

 

359,00 

68.  

PRESERVATIVO MASCULINO 
SEM LUBRIFICANTE, 
CONFECCIONADO EM 
BORRACHA DE LATÉX 
NATURAL VULCANIZADO, LISO, 
OPACO, LARGURA NOMINAL 
52MM, COMPIMENTO MINIMO 
160MM. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. REGISTRO 
ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADES. 

4.000 UND 

 

 

2,15 

 

 

8.600,00 

69.  

PRO-PÉ, SAPATILHA 
CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADO EM TECIDO 
NÃO TECIDO, 100% 
POLIPROPILENO, ATÓXICO, 
COR BRANCA, GRAMATURA 
20GR. TAMANHO ÚNICO.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM PACOTES COM 
100 UNIDADES. 

70 UND 

 

39,99 

 

2.799,30 

70.  

PROTETOR PARA CONE LUER 
FEMEA, LIVRE DE LÁTEX, EM 
POLIELTILENO.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

10.000 

 

UND 

 

0,75 

 

 

 

7.500,00 
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71.  

PUNCH DERMATOLÓGICO 
DESCARTÁVEL 2 MILÍMETROS, 
EXTRATOR DE AMOSTRAS DE 
TECIDOS DERMATOLÓGICOS 
SUPERFICIAIS PARA BIOPSIAS. 
LÂMINA CILÍNDRICA DE AÇO 
INOX CIRÚRGICO COM BISEL 
AFIADO ACOPLADO A UMA 
HASTE DE ABS. PRODUTO 
EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADO. 
REGISTRO ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

36 UND 

 

 

28,93 

 

 

1.041,48 

72.  

PUNCH DERMATOLÓGICO 
DESCARTÁVEL 3 MILÍMETROS. 

PUNCH DESCARTÁVEL 
EXTRATOR DE AMOSTRAS DE 
TECIDOS DERMATOLÓGICOS 
SUPERFICIAIS PARA BIOPSIAS. 
LÂMINA CILÍNDRICA DE AÇO 
INOX CIRÚRGICO COM BISEL 
AFIADO ACOPLADO A UMA 
HASTE DE ABS. PRODUTO 
EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADO. 
REGISTRO ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

36 UND 

 

 

 

28,24 

 

 

 

1.016,64 

73.  

PUNCH DERMATOLÓGICO 
DESCARTÁVEL 5 MILÍMETROS. 

PUNCH DESCARTÁVEL 
EXTRATOR DE AMOSTRAS DE 
TECIDOS DERMATOLÓGICOS 
SUPERFICIAIS PARA BIOPSIAS. 
LÂMINA CILÍNDRICA DE AÇO 
INOX CIRÚRGICO COM BISEL 
AFIADO ACOPLADO A UMA 
HASTE DE ABS. PRODUTO 
EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADO. 
REGISTRO ANVISA. 
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

36 UND 

 

 

25,61 

 

 

925,56 
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74.  

SACO CADAVÉRICO EM 
POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE COEXTRUSADO, 
NA COR PRETA FOSCA, 
RESISTENTE AO CALOR, A 
RASGOS E RUPTURAS. COM 
CAPACIDADE PARA ATÉ 130 
KG.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

2.000 

 

UND 

 

 

19,90 

 

 

39.800,00 

75.  

SERRA DE GIGLI 40 CM, 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDAVEL AISI – 420 COM 
60CM DE COMPRIMENTO. 
ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM PLASTICA 
INDIVIDUAL CONSTANDO OS 
DADOS DE INDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA E FABRICAÇÃO. 
REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

300 UND 

 

 

146,97 

 

 

44.091,00 

76.  

SERRA DE GIGLI 60 CM, 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDAVEL AISI – 420 COM 
60CM DE COMPRIMENTO. 
ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM PLASTICA 
INDIVIDUAL CONSTANDO OS 
DADOS DE INDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA E FABRICAÇÃO. 
REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

300 UND 

 

 

307,00 

 

 

92.100,00 

77.  

SISTEMA PARA DRENAGEM 
MEDIASTINAL/PLEURAL 2.000 
ML, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. REGISTRO 
ANVISA.  
O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE 

 

200 

 

UND 

 

 

111,33 

 

 

 

22.266,00 

78.  SOLUÇÃO ANTISSEPTICA DA 50.000 UND  205.500,00 
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PELE A BASE DE ALCOOL 
ETILICO 70% (INPM) 100 ML – 
LÍQUIDO. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE.  

 

4,11 

 

 

79.  

SWAB ESTÉRIL COM TUBO, 
TUBO FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, PONTA EM 
ALGODÃO, HASTE EM 
POLISTIRENO, ESTÉRIL, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
13X150MM, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM PACOTE 100 
UNIDADES. 

 

 

50 

 

 

PCT 

 

 

48,72 

 

 

2.436,00 

80.  

TERMÔMETRO CLINÍCO 
DIGITAL AXILAR, COM VISOR 
DECIMAL, MEDIÇÃO EM ºC, À 
PROVA D'ÁGUA; INDICADOR 
SONORO / ALERTAS 
DIFERENCIADOS PARA 
TEMPERATURA NORMAL E 
FEBRIL, MEMORIZA ÚLTIMA 
TEMPERATURA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

1.650 

 

UND 

 

 

42,66 

 

 

70.389,00 

81.  

TESOURA BUCK CURVA 11 CM 
EM AÇO INOXIDÁVEL. 
REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE.  

200 UND 

 

 

65,00 

 

 

13.000,00 

82.  

TESOURA BUCK RETA 11 CM 
EM AÇO INOXIDÁVEL. 
REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

200 UND 

 

68,86 

 

 

13.772,00 

83.  TESOURA MAYO STILLE 15 CM 
EM AÇO INOXIDÁVEL. 

200 UND 46,57 9.314,00 
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REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

 

 

84.  

TIRA REAGENTE PARA 
DETERMINAÇÃO DE GLICOSE 
COMPATIVEL COM APARELHO 
ACCU-CHEK TIRAS 
REAGENTES PARA 
DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DE GLICOSE NO 
SANGUE COMPATIVEL COM 
APARAELHO ACCU-CHEK 
ACTIVE FRASCO COM 50 
UNIDADES. REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

340.000 UND 

 

 

 

1,01 

 

 

 

343.400,00 

85.  

TORNEIRA DESCARTÁVEL DE 3 
VIAS LUER LOCK, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, APIROGENICO, 
REGISTRO ANVISA. 

O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

130.000 UND 

 

 

2,24 

 

 

291.200,00 

86.  

TRAQUÉIA DE SILICONE 
22X1500MM 

COM INTERIOR LISO COM 
PONTA AZUL.  
REGISTRO ANVISA.  
O PREÇO DEVERÁ SER 
COTADO EM UNIDADE. 

50 UND 

 

 

546,53 

 

 

27.326,50 

87.  

VÁLVULA PARA CILINDRO DE 
NITROGÊNIO, FECHAMENTO 
MANUAL, COM 2 
MANÔMETROS, SEM FILTRO, 
MANÔMETRO DE ENTRADA 0 A 
200 KGF,CM² EM FERRO 
CROMADO, TIPO ROSCA. 
O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

70 

 

UND 

196,11 

 

 

 

13.727,70 

88.  VÁLVULA REGULADORA PARA 
CILINDRO DE AR COMPRIMIDO 

150 UND  37.264,50 
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- INDICADA PARA USO EM 
CILINDROS, CONSTRUÍDA EM 
METAL (POLIDO E CROMADO) 
COMPOSTO DE DIAFRAGMA DE 
BORRACHA E MOLAS EM INOX 
DE COMPENSAÇÃO DE 
PRESSÃO DE ENTRADA E 
SAÍDA, COM MANÔMETRO 
INDICADOR DE ALTA (0-
315KGF/CM2), VÁLVULA DE 
SEGURANÇA ONDE A MESMA 
SUPORTA UMA PRESSÃO DE 
6,5 KGF/CM2. 
O PREÇO DEVERA SER 
COTADO EM UNIDADE. 

 

248,43 

 

 

89.  

VÁLVULA REGULADORA PARA 
CILINDRO DE UMA SAÍDA PARA 
OXIGÊNIO (O2) CONSTRUÍDA 
EM METAL (POLIDO E 
CROMADO, COMPOSTO DE 
DIAFRAGMA DE BORRACHA E 
MOLAS EM INOX DE 
COMPENSAÇÃO DE PRESSÃO 
DE ENTRADA E SAÍDA, COM 
MANÔMETRO INDICADOR DE 
ALTA (0-315KGF/CM2), VÁLVULA 
DE SEGURANÇA ONDE A 
MESMA SUPORTA UMA 
PRESSÃO DE 6,5 KGF/CM2. 
O PREÇO DEVERA SER  

COTADO EM UNIDADE. 

430 UND 

 

 

407,31 

 

 

175.143,30 

90.  

TIRA REAGENTE PARA 
DETERMINACAO DE GLICOSE 
UNITARIZADA COM APARELHO 
EM COMODATO. TIRA 
REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 
ATRAVÉS DA MEDIÇÃO 
QUANTITATIVA DE GLICOSE EM 
AMOSTRAS DE SANGUE 
CAPILAR, VENOSO, ARTERIAL E 
NEONATAL. FAIXA DE MEDIÇÃO 
ENTRE 20 E 500 MG/DL, TEMPO 
DE RESPOSTA EM ATÉ 5 
SEGUNDOS, QUE UTILIZE A 

600.000 UND 1,01 606.000,00 
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VII. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS  

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VII 

Não se aplica, cabendo frisar que os itens em epígrafe não necessitam de manutenção, assistências 
técnicas, garantias extras ou demais exigências relacionadas, pois todos os procedimentos que pertencem à 
execução e fornecimento do presente objeto consistem em analise e fomento do órgão fornecedor.  

 

VIII. DO PARCELAMENTO (OBRIGATÓRIO) 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VIII 

É viável a aplicação do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni/MG, de forma 
parcelada e de acordo a necessidade do órgão, não promovendo o desabastecimento das suas unidades, 
respeitando o pedido mínimo de 1 unidade por item em cada Ordem de Fornecimento/Serviço encaminhada ao 
fornecedor. 

 

IX. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, IX 

Pretende-se alcançar com essa contratação: 

QUÍMICA ENZIMÁTICA A BASE 
DE GLICOSE DESIDROGENASE 
(GDH), QUE REDUZA A 
POSSIBILIDADE DE 
INTERFERÊNCIA COM 
OXIGENIOTERAPIA, PARA 
LEITURA EM GLICOSÍMETRO 
PORTÁTIL, COM AMPLA FAIXA 
DE HEMATÓCRITO DE 15% A 65 
%. EMBALAGEM COM 50 OU 100 
TIRAS EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, A 
EMBALAGEM DAS TIRAS DEVE 
CONTER NA PARTE EXTERNA 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
COMO PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE  

A CADA 10 CX DEVERÁ SER 
FORNECIDO 01 APARELHO EM 
COMODATO. 

VALOR TOTAL 12.994.524,98 
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             1 - Atendimento à Saúde Pública; 

2 - Atender programas de Saúde pública; 

3 - Garantia de Acesso universal à saúde; 

4 - Atender necessidades específicas da população; 

5 - Redução nos riscos e complicações à saúde; 

6 - Melhoria na qualidade de vida e bem estar da população; 

7 - Economia de recursos a longo prazo; 

              8 - Evitar a realização de várias contratações referentes a um mesmo objeto, num mesmo exercício financeiro; 

 

X. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS  

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, X 

Não se aplica providências prévias, por se tratar de uma aquisição comum, simples, rotineira, onde não há 
a necessidade de capacitação de servidores para fiscalização contratual, nem adaptação do local de entrega. 

  

XI. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XI 

Não há contratações correlatas, nem interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores 
cuidados no planejamento da futura contratação. 

 

XII. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XII 

A contratada será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar em virtude de ter suas 
atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas ambientais ligadas aos serviços 
e produtos objeto deste instrumento, devendo fornecer, no que for possível, e no que couber, solução que esteja de 
acordo com as normas atinentes à sustentabilidade e respeitar os princípios básicos norteadores do meio ambiente. 

 

XIII. DA CONCLUSÃO (OBRIGATÓRIO) 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XIII 

Este Estudo Técnico Preliminar – ETP evidencia que o fornecimento possui viabilidade técnica, 
operacional e orçamentária para atendimento a presente necessidade do Município de Teófilo Otoni/MG, devendo 
ser processada pela modalidade de licitação Pregão, na forma Eletrônica, através do Sistema de Registro de 
Preços, pelo julgamento menor preço por item.
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, Artigo 
3º “Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas...”  

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede (ENDEREÇO COMPLETO), por 
seu representante legal, para os fins da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, DECLARA estar 
inserida na condição de (assinalar a opção correspondente à situação da empresa):  

[  ] microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais);  

[ ] empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  

DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está registrada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas.  

DECLARA igualmente que:  

I. de seu capital social não participa outra pessoa jurídica;  

II. que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;  

III. de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº123/2006;  

IV. no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não foram celebrados contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

V.  não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a receita bruta global das 
empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006;  
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VI. não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que 
trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

VII. não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo;  

VIII. não participa do capital de outra pessoa jurídica;  

IX. não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

X.  não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos calendário anteriores;  

XI.  não é constituída sob a forma de sociedade por ações.  

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora prestadas, 
sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório.  

 

 

Local e data. 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 170/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO(A) PREGOEIRO(A) do Município de Teófilo Otoni/MG 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 

Razão Social do Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Endereço:                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                           Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

Quadro Societário com o devido CPF  

Representante Legal para assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato com o devido CPF 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com 
os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

, de de . 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 170/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. <inserir o número > / 2024 

 

Aos < inserir o dia por extenso > dias do mês de < inserir o mês por extenso > de 2024, o 
MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida 
Luiz Boali, nº 230, Centro, inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 18.404.780/0001-09, 
representado neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de ....................Sr(a). ................................, 
inscrito no CPF sob o nº. ................., doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos das 
disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital do Processo Licitatório nº. 170/2024 – Pregão 
Eletrônico nº. 092/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

FORNECEDOR: A empresa < inserir o nome do Fornecedor >, estabelecida na < inserir o 
endereço completo do Fornecedor >, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° < inserir o 
CNPJ do Fornecedor >, neste ato representada pelo seu < inserir o cargo ou função >, Sr.(a) < 
inserir o nome completo >, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. <inserir o CPF >, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) ..................n°.< inserir o 
Documento de Identificação >. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto desta Ata o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO MÉDICO-HOSPITALARES,” conforme descrições, especificações 
técnicas e demais condições constantes do ANEXO I do Edital de licitação que originou o registro, 
parte integrante e inseparável deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE 
/ ITEM 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, contados a partir da data de assinatura, podendo a administração substituir a ata de 
registro de preço por outro instrumento previsto na lei 14.133 de 2021. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

8.4.1 Por razão de interesse público; 

8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1 Entregar o objeto licitado nas quantidades solicitadas no prazo estabelecido por este instrumento 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço emitida pela Divisão de Compras; 

10.2 Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos produtos no Almoxarifado Central da Prefeitura 
Municipal de Teófilo Otoni, localizado na Avenida Minas Gerais, 1822- São Cristóvão (saída para Poté), 
Teófilo Otoni – MG, CEP: 39804-710, em dias úteis, no horário de 07 às 16 horas. 

10.3 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se verificarem 
defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

10.4 Os materiais deverão ser entregues conforme condições e prazos estipulados nesse instrumento. 
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10.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviço, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e artigo 119 da Lei nº 
14.133 de 1 de abril de 2021. 

10.6 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência,o produto e/ou serviço com avarias ou defeitos; 

10.7 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução da avença; 

10.8 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

10.9 Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega/execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

10.10 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a prévia autorização 
do Município; 

10.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.13 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de Preço, 
apresentando os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Teófilo Otoni; 

10.14 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação; 

10.15 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 
Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pela Administração; 

10.16 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o município for compelido a 
responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios; 

10.17 Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 
execução do objeto licitado; 

10.18 Fornecer os produtos/serviços contratados somente com prévia autorização da Administração; 

10.19 Responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, dúvidas 
ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto; 

10.20 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução desta Ata de Registro de Preço, ainda que acontecido em 
dependência da Administração; 
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10.21 Não interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 
contratante, salvo nos casos previstos em lei; 

10.22 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
Administração. 

10.23 O fornecedor deverá entregar os produtos observando as condições de higiene e segurança do 
armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios, devendo acompanhar e supervisionar o 
fornecimento dos produtos. 

10.24 O fornecedor deverá observar e cumprir a Legislação Sanitária Federal, Estadual, Municipal e 
demais legislações pertinentes ao objeto dessa licitação. 

10.25 Conforme previsto no art. 429 da CLT, a Contratada deverá observar a quota legal de 
aprendizagem a que estão obrigadas, equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no 
máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento. 

10.26 Conforme art. 53, do Decreto nº 9579/18, a Contratada, dentre os aprendizes a serem 
contratados deverá ser priorizada a inclusão de jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
ou risco social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1 Emitir a nota de empenho; 

11.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Fornecedor para a fiel execução da 
Ata de Registro de Preço; 

11.3 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade 
responsável pelo recebimento; 

11.4 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto da Ata de 
Registro de Preço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

11.5 Permitir acesso dos empregados do órgão gerenciador às suas dependências, sempre que 
necessário à execução dos serviços, nos horários previamente acordados; 

11.6 Notificar, por escrito, o Fornecedor a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.7 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um ou mais representante(s) especialmente 
designado(s), nos termos do art. 177 da Lei n.º 14.133/2021. 

11.8 Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências da Ata de Registro de Preço; 

11.9 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do Órgão 
Gerenciador quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados do 
Fornecedor; 

11.10 Comunicar oficialmente o Fornecedor quaisquer falhas verificadas no cumprimento da Ata de 
Registro de Preço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
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12.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria 
do Município de Teófilo Otoni, por processo legal, após a comprovação do fornecimento, nas condições 
exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após 
apresentação da Nota Fiscal. 

12.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

12.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante. 

12.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1234/2012, alterada 
pela IN 1540 de 05 de janeiro de 2015. 

12.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

12.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.8 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                      I = (6/100)                     I= 0,00016438 

                                            365                       TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

13.3 Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão (Eletrônico) 
retro mencionado e a proposta vencedora do Fornecedor. 

13.4 A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de publicado o respectivo 
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

13.5 É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de 
preços, nos termos do art. 17 do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que regulamenta 
o Sistema de Registro de preços previsto no art. 78 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, devendo 
ser informada no ato compra. 

13.6 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 O foro para dirimir questões relativas a esta Ata de Registro de Preços será o da Justiça 
Comum – Comarca de Teófilo Otoni, com exclusão de qualquer outro. 

 

 Teófilo Otoni, ........ de ................................ de 2024. 

 

_________________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

_________________________________________ 

FORNECEDOR 
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ANEXO VI 

        MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 170/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.........................................................   

 

O Município de Teófilo Otoni, com sede na Avenida Luiz Boali, nº 230, Centro, na Cidade de Teófilo 
Otoni/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.404.780/0001-09, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de ....................Sr(a). ................................, inscrito no CPF nº ...................., doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 
que consta no Processo nº 170/2024, na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 092/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
MÉDICO-HOSPITALARES.  

 

1.2. Discriminação do objeto: 

LOTE/
ITEM 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de xxxxxxxxxx, contados                                                                                                
da data de assinatura, prorrogável na forma do art. 84, § único da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
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3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte:  

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Ficha: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O presente contrato poderá se alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

6.1.2. unilateralmente pela Administração: 

6.1.2.1 quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 

6.1.2.2 quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 14.133/2021; 

6.1.3 por acordo entre as parte: 

6.1.3.1 quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

6.1.3.2 quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

6.1.3.3 quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bem; 

6.1.3.4 para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

120 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência e 
na Ata de Registro de Preços. 

 

8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde, na forma 
estabelecida no Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de   

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 
23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
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11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 138 e 139 
da Lei nº 14.133 de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 138, § 2º da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas, nos termos da lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MATRIZ DE RISCO 

A MATRIZ DE RISCO acompanhará o ETP e observados os casos facultativos e obrigatórios previstos 
em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto na Lei nº 14.133 de 2021.   
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca de Teófilo Otoni – Justiça Comum. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Teófilo Otoni,  .......... de.......................................... de 2024. 

 

________________________________________ 

RESPONSÁVEL LEGAL DO CONTRATANTE 

________________________________________ 

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA 

 

                TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VII – Modelo de Proposta Readequada 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 170/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 

 

Proposta Readequada 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

LOTE
/ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
REGISTRO 

ANVISA 

APRESEN-
TAÇÃO 

MÍNIMA NAS 
EMBALA-

GENS 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

     

  

  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço Global (em R$):  

Data: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


